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A música é uma das paixões dos brasileiros e um grande evento da região aconteceu no dia 27 novembro em Ourizona, onde participaram 14 cantores entre solo, dupla e trio, cujos intérpretes são vindos da região.
 O objetivo principal é resgatar as raízes musicais do mundo sertanejo e incentivar intérpretes da boa música sertaneja raiz, atraindo a comunidade para ouvir as canções que marcaram e marcam a cultura 

popular e resgatar a tradição, conseqüentemente incentivando o interesse da população pela música como fonte de cultura, lazer e surgimento de novos talentos!

Lei Aldir Blanc une Cultura e Humor em Ourizona
no Festival Regional de Música Sertaneja

03
PÁGINA

Florai foi muito bem repre-
sentado pela equipe Long 
Chuan Mestre Jorge Sen-

na  e Mestre Júlio Cesar Fernan-
des com apoio da Prefeitura  de 
Florai, conquistaram medalhas 
inéditas, com o Atleta Campeão 
Igor Narimatsu Fernandes e 
o atleta Vice-Campeão Heitor 
Ferreira. A Prefeita Edna Contin 
parabenizou os atletas e os pro-
fessores dizendo : “Estou muito 
feliz em ver os atletas do nosso 
projeto brilhar a nível Nacional, 
momento de muito orgulho 
a nossa amada Florai”.  Este 
Projeto faz parte do nosso CAP 
(Centro de Apoio Pedagógico 
Pe. Ângelo Rabachin).

A Prefeita Edna Contin 
acompanhada dos professo-
res João Antônio e Aurélio do 
Departamento de Esportes, 

VIII Campeonato Brasileiro 
Kung Fu Liga Sanda Brasil

FLORAÍ

do Vice-Prefeito Márcio Le-
andro, Adriane Herradon da 
Ação social, coordenadora do 
projeto kung fu, instrutor e 
Pai do Igor, o Professor Júlio 
Fernandes,receberam o Cam-
peão, Igor Narimatsu, o Vice 
campeão Heitor Ferreira, do 8º 
Campeonato Brasileiro de kung 

fu, liga Sanda Brasil,  na 2ª feira, 
dia 29/11 no Paço Municipal 
Osvaldo da Silva no gabinete 
da Prefeita Edna que parabe-
nizou os Atletas, Professores 
do projeto, Pais e disse que vai 
continuar apoiando esta arte, e 
o Município se responsabilizan-
do pela sua realização.

Para celebrar o Natal deste ano, a Prefei-
tura de Santo Inácio montou uma decoração 
especial e iluminada. A Praça da Rodoviária foi 
enfeitada com uma árvore de 12m de altura, 
um túnel de luzes de 10m, além de outras 
decorações. As luzes foram acesas no sábado 
(27), com show da cantora Amanda Lima.

“A praça está linda! Uma iluminação 
nunca vista. O espaço está todo decorado e 
encantador”, conta a prefeita da cidade, Dra. 
Geny.  De acordo com a chefe do Executivo 
Municipal, a expectativa é de que visitantes de 
toda a região possam prestigiar a decoração 
natalina. “Esperamos que todos admirem o 

Luzes de Natal 
são acesas em
Santo Inácio

A prefeita 
Dra. Geny, 

recepciona a 
comunidade no  

“Santo Inácio 
Iluminado”

local e tirem muitas fotos. É um 
momento de muita união, paz, 
valorização e agradecimento por 
mais um ano”, acrescenta.

A chegada do Papai Noel 
será no dia 10 de dezembro 
com entrega de presentes para 
as crianças. A data faz parte das 
festividades de aniversário do 
município, programadas para os 
dias 10, 11 e 12 de dezembro. A 
programação contará com  sho-
ws, barracas com artesanato e 
praça de alimentação.  Por Ingrid 
Tamimitsu.

A  Escola Honório Fagan, representada  
pela Diretora Hilda Búfalo Faraoni, agra-

dece a Prefeita Edna Contin, ao Chefe 
da Casa Civil Guto Silva e o Deputado 
Estadual Evandro Araújo, que juntos a 

Secretaria  de Educação do Governo 
Estadual proporcionaram a aquisição 

do Kits Robótico,  materiais esses muito 
importantes para nossa aprendizagem.

 Alunos da Escola Estadual Honório 
Fagan trabalhando com kits robóticos, 

composto por 448 componentes ele-
trônicos, incluindo motores, sensores, 

atuadores e microprocessadores ardu-
íno, vídeo aulas, materiais didáticos e 

cartilhas digitais, com objetivo de desen-
volver projetos tecnológicos.

Escola Estadual de Floraí recebe Kits Robótico

Padre Claudinei 7 anos de 
Evangelização em Nova Esperança

“Santo Inácio Iluminado” conta com 
árvore de Natal de 12m e túnel de luzes

Aqueles que tiveram a felicidade 
de conviver nestes 7 anos com o 
Padre Claudinei Romão em Nova 

Esperança, puderam sentir de verdade 
a necessidade de um mundo novo, 
demasiadamente faminto de justiça, 
cheio de desejos para um mundo não 
cômodo, mas para um tempo de verda-
deira conversão e ele permitiu que sua 
comunidade seguisse o seu caminho, 
com o sinal de Cristo sempre muito vi-
sível em sua face. Padre comprometido 
deixou sempre claro que a responsabi-
lidade sobre sua comunidade, que fez 
fl orescer com conhecimento e cateque-
se constante, como bom pastor que 
cuida do seu rebanho. Movido por pura 
vontade espiritual, sempre esboça um 
sorriso acolhedor, e seu próprio olhar 
já é um cumprimento, saudação que 
signifi ca acolhida, indicando o caminho 
em direção à casa do Pai, caminho 
que todos devem seguir para a Terra 
Prometida. 

Ele, agora, um voluntário, como 
os homens sempre dispostos a seguir 
onde o destino os chame, pronto a fazer 
o impossível para cumprir seus ideais, 
anunciando crescimento, talvez inquie-

tante para aqueles que se acovardam, 
porém como tantos homens que muda-
ram a marcha da humanidade, sempre 
pronto, como Moisés esteve, conduzindo 
seu rebanho a horizontes mais amplos. 

Padre Claudinei, obrigado por sua 
estada aqui em Nova Esperança, igual a 
outros sacerdotes que por aqui passaram, 
sua marca, que é a marca do Cristo, fi cará 
eternamente gravada em todos aqueles 
que o ouviram e seguiram.
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

ALESSANDRO BISOLA torna público que recebeu do IAT, a 
Licença de Instalação para atividade de avicultura de corte a ser 
implantada gleba rural lobato, sn - rural - 86790-000 - Lobato/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

ALESSANDRO BISOLA torna público que irá requerer ao IAT, 
a Licença de Operação para atividade de avicultura de corte 
instalada gleba rural lobato, sn - rural - 86790-000 - Lobato/PR.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021–UASG 987729 

 
ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 

14.133/2021. 
 

Licitação permitida à Ampla Concorrência. 
 

A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 16 de 
dezembro de 2021, às 08:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS MÉDICOS HOSPITALARES 
PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. Abertura das propostas e 
Recebimento dos lances: a partir das 08:00 horas do dia 16 de dezembro de 2021, no endereço 
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 

expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona, 29 de novembro de 2021 

 

Andreia Carla Guesso Minelli 

Pregoeira 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021–UASG 987729 

 
ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 

14.133/2021. 
 

Licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 
nos termos do inciso I, do artigo 48, da LC 123/2006 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 14 de 
dezembro de 2021, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E LAVANDERIA HOSPITALAR PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 14 de 
dezembro de 2021, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 

expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona, 29 de novembro de 2021 

 

Andreia Carla Guesso Minelli 

Pregoeira 

 

Ourizona, 29 de novembro

Andreia Carla Guesso Minelli

Pregoeira

Ourizona, 29 de novembro

Andreia Carla Guesso Minelli

Pregoeira

REPUBLICAÇÃO

REPUBLICAÇÃO

Classificação Final- homologação da classificação da Prova de Títulos e Tempo de Serviço 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Classificação Data de Nascimento Nome Nota 
1º 27/10/1976 GIOVANA MOCHI DAVANÇO 105 

2º 20/02/1995 
GABRIELA BEGA MANZANO PARANGABA 

25 
3º 23/11/1981 ANSELMO SILVA LUZ 5 

Colorado, 30/11/2021 

José Hélio Geminiano                                                  Margarete de Fatima L. C. Teixeira 
Secretário Municipal de Saúde                                                       Presidente da Comissão 
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GIONALeOurizona canta e encanta com o
Festival de Música Sertaneja

Com numerosa músi-
ca da boa, diversida-
de,  humor, papo des-

contraído,  e diversão, essa 
mistura foi a inspiração no 
Festival da Música Sertaneja 
de Ourizona na voz descon-
traída do  comunicador da 
Rádio Ingamar, caboclo Luiz 
Pereira, (filho de Ourizona)  
no  sábado, dia 27 novembro. 

O festival, realizado pela 
equipe da Prefeitura de 
Ourizona, com apoio da 
Lei Aldir Blanc, e idealizado 
pela equipe da Secretaria 
de Cultura, Esporte e Lazer 
de Ourizona, pasta que tem 
como base para sua criação 
artística a contribuição para 
a construção de uma socie-
dade mais inclusiva entre o 
campo e a cidade.

O Festival de Música Ser-
taneja  contou com a partici-
pação de cantores solo, du-
plas e trio  da região. A Praça 
da Igreja toda decorada para 
o Natal, foi o palco onde fo-
ram apresentadas músicas 

raiz, caipira e sertaneja, com 
público estimado em  duas  
mil pessoas apreciando o 
que há de mais tradicional do 
povo interiorano, a  roça.

O objetivo do Festival 
Caipira é resgatar, trabalhar 
e fortalecer a identidade cul-
tural do universo caipira; es-
timular ações de educação 
ambiental pela cultura; forta-
lecer e desenvolver o turismo 
cultural e tudo isso sem des-
pesas aos cofres do municí-
pio, os recursos vieram da Lei 
Federal Aldir Blanc.

A base do Festival Cai-
pira foi os ritmos e temas  
brasileiros, com ênfase na 
musicalidade sertaneja. As-
sim a administração teve a 
intenção de criar um festival 
simples, aberto, despojado, 
sem rigidez de estrutura. A 
ideia central é de um evento 
que vise divulgar a cultura 
caipira e atrair turistas para 
a cidade que é referencia da 
Festa do Milho, outro evento 
de enorme potencial turístico 

A DUPLA JOAQUIM E MANOEL (BOATE AZUL) FEZ PARTE DOS JURADOS DO FESTIVAL

gastronômico, derivado de 
seus agricultores local, aon-
de o milho  é apreciado  com  
iguarias sem igual.

Na condução do evento, 
outra grande atração, foi a do 
filho da terra  o Caboclão Luiz 
Pereira atualmente é isto a 
uns 30 anos ao microfone na 
Rádio Ingamar de Marialva 
fez o que sabe fazer; alegrar e 
valorizar o mundo sertanejo, 

idealizador da paródia “Cin-
quentão” e em muitos mo-
mentos desafiando a Dupla 
Joaquim e Manoel com letras 
musicais que resgataram a 
estima do público presente.

O ponto alto da festivi-
dade se deu com o show da 
dupla “Joaquim e Manoel ”, 
coroando com êxito o festival 
que conforme relatou o pre-
feito Manoel Rodrigo Amado 

que junto com os Vereadores 
sempre estarão em busca de 
recursos para a cidade, reafir-
mando o compromisso em 
voltar no próximo ano, com 
esta edição mais cheia de 
atrações, destacando ainda: 

“Que alegria estar mais 
uma vez aqui com vocês, te-
nho certeza quero cumpri-
mentar a todos, desejo que 
todos sejam muito bem-vin-
dos a Ourizona, lembrando 
que temos uma dupla e dois 
solos, pratas da casa, que irão 
se apresentar aqui e o objeti-
vo é resgatar a cultura da mú-
sica sertaneja. Sonho meu 
como prefeito, graças a Deus 
e esta gente, estou tendo a 
oportunidade de resgatar 
esta festa formidável.  Agra-
deço a todos, especialmente 
aos vereadores por esta par-
ceria que estamos tendo. Ou-
rizona é tradicional em músi-
ca sertaneja e o ano que vem 
está confirmado novamente 
o Festival de Música Sertane-
ja. Agradeço a presença de 

todos vocês. Especialmente 
a dupla Joaquim e Manoel, 
que serão jurados e também 
farão show, para abrilhantar 
mais o evento. Este festival 
é realizado com recursos do 
Governo Federal, com pro-
jeto de lei especifica, Projeto 
Aldir Blanc, parte deste re-
curso está sendo investido 
neste festival  e a outra parte 
iremos investir em projetos 
para nossas crianças e nossos 
jovens, ter gosto para o cam-
po musical”. Ainda no palan-
que momento da abertura 
encontravam-se,  o Vice-Pre-
feito Paulo Sérgio Mulatti; os 
vereadores,  Eduardo Botto e  
Giselda Cristina Borsatto Mu-
lati (Gi Borsatto),  o  Secretário 
de Cultura,  Esportes e Lazer  
Thiago Batista;  o Secretário 
de Administração  Oswaldo 
Maggi Filho e o Secretário de 
Agricultura, Tiago Cavalcante, 
todos num único tom de voz, 
desejaram sucesso aos can-
tores e que o público sinta-se 
agraciado com o evento.

Avaliados por um corpo de jurados composto por Vitor Granzotto, 
Gerente do Sicredi Ourizona e pelos  músicos como Joaquim e Manoel; 
o Controlador Interno do Município de Ourizona - Antonio Fortunato, 
que é Compositor e Intérprete;  Pedro Borsato, conhecedor da música 

sertaneja, um dos integrante da Dupla Mineirinho e Paraná (Pedro 
Borsato - Mineirinho) e a jovem formada em música Beatriz Paulino

Felipe e Gabriel - Doutor e o Caipira - (Vila Rural Antonio Picoli/Ourizona)

Prefeito Manoel Rodrigo Amado abrindo o evento

Comunicador na Rádio Ingamar, cobrindo 180 municipios,
Luiz Pereira, filho da terra, num momento descontraído

com a dupla Joaquim e Manoel mostrou que sabe cantar

Henrique e Renan - Mercedita 

Victor e José  - Vivendo aqui no Mato

Rogério Darlin - Saudades Nathy Viola - Pagode Brasília

A disputa foi bastante acirrada, e quem levou a melhor na competição, conquistando o prêmio de R$1.000,00, e Troféu foi Felipe e Gabriel com a música Doutor e o Caipira (Prata da Casa);o segundo lugar para Matheus Marotti,cantando a 
música Estrada da Vida e levando o prêmio de R$ 500,00 + troféu; o terceiro lugar foi para Nathy Viola, interpretando a música Pagode em Brasília, sendo premiada com R$300,00 + troféu, o quarto lugar ficou para o cantor Wano Santana 

com a música Busco uma Estrela e o quinto lugar ficou para o intérprete e compositor Pedro Carreiro com a música Dia de Visita, onde, a premiação do 4° e 5° lugar foi  Troféu. OBS: Todos os participantes receberam medalhas

Adriano Carvalho - Maus Boca-
dos

Lucas Lobos - Tentei te Esquecer - (Ourizona)

Pedro Carreiro - Dia de Visita Scarlat - Majestade o Sabiá

Dupla Pai e Filho - Meu Recanto 
Adorado

Kawan - Bandeira Branca - (Ourizona)

Leila não concorreu, cantora 
profissional concedeu “Palinha”

Wano Santana - Busco uma 
Estrela

Chiquinho, Deraldo e Armandinho do Acordeão  - É Paixão Proibida

Um ótimo público tomou a Praça da Igreja

A dupla emplacou vários sucessos, entre eles Som de Cristal, Minha 
Música, Avenida Boiadeira e a música que os alavancou nacionalmente, 
Boate Azul. Esse grande sucesso foi regravado por dezenas de artistas, 
especialmente por Matogrosso & Mathias, contanto com a participação 

especial dos próprios Joaquim & Manuel, em DVD no ano de 2004

Matheus Morotti - Estrada da Vida

Ourizona canta e encanta com o 
Festival de Música Sertaneja

A Dupla Joaquim e Manoel (Boate Azul), fez parte da Equipe de Jurados do Festival
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   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
Decreto nº 118/2021 de 16/11/2021 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das 

outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 604/2020 de 
16/10/2020.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais), destinado ao reforço das 

seguintes dotações orçamentárias. 

Suplementação 
 03.003.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.003.04.122.0012.2.206. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 33 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 50.000,00 
 JURÍDICA 
 
 03.003.04.122.0012.2.212. DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 58 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 150,00 
 CIVIL 
 
 03.003.04.123.0013.2.213. CONTROLE DA DÍVIDA FUNDADA POR CONTRATOS E 
 PRECATÓRIOS 
 101 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 15.000,00 
 RESGATADO 
 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.452.0015.1.236. OBRAS – INFRA-ESTRUTURA URBANA 
 138 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.000,00 
 139 - 4.4.90.51.00.00 1504 OBRAS E INSTALAÇÕES 42.000,00 
 
 05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.009.10.301.0019.2.225. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 
 225 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00 
 CIVIL 
 227 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.100,00 
 
 05.009.10.301.0019.2.227. PABV - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 
 231 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 200,00 
 CIVIL 
 232 - 3.1.90.16.00.00 1494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 100,00 
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05.009.10.301.0028.2.235. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 239 - 3.1.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 14.000,00 
 PÚBLICO 
 
 05.009.10.301.0048.2.224. MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS LC 
 141/2012 
 266 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 
 JURÍDICA 
 
 05.009.10.304.0024.2.231.  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 275 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.000,00 
 CIVIL 
 276 - 3.1.90.16.00.00 1494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 100,00 
 
 06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA) 
 06.014.12.365.0031.2.279. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
 393 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 350,00 
 
08.010.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.010.08.244.0050.2.310. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 486 - 3.3.90.30.00.00 1934 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 
 
 
 Total Suplementação: 179.000,00 
 
  
Art. 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto 
pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964: 
 
III -os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
  
Redução 
 02.002.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
 02.002.02.062.0011.2.204. CONTROLADORIA INTERNA 
 6 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 
 
 02.002.04.122.0011.2.201. GABINETE DO PREFEITO 
 19 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 
 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.451.0014.2.218. DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 127 - 3.3.90.30.00.00 1504 MATERIAL DE CONSUMO 42.000,00 
 137 - 4.4.90.61.00.00 01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 25.000,00 
 
 05.005.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.005.10.301.0048.2.237. MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS 
 LIVRES 
 204 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.000,00 
 
 05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.009.10.301.0019.2.225. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 
 228 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 
 05.009.10.301.0048.2.223. MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 
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 141/2012 
 255 - 3.3.90.40.00.00 01303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 15.000,00 
 COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 
 05.009.10.304.0024.2.231.  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 279 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 14.500,00 
 JURÍDICA 
 
 06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA) 
 06.014.12.365.0031.2.279. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
 389 - 3.1.90.04.00.00 01104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 500,00 
 
 08.010.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 08.010.08.244.0050.2.310. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 488 - 3.3.90.36.00.00 1934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 7.000,00 
 FÍSICA 
 
 
 Total Redução: 179.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 16

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
  
Chefia de Gabinete Secretaria 
Municipal de Saneamento 

________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1.250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Prezado(a) Sr.(a): 
 

Honrado em cumprimentá-los (as), o Município de Colorado, 
vem respeitosamente por meio desteconvidartodos os munícipes, 
representantes da Sociedade Civil e de Entidades a participaremda 

Audiência Pública,objetivando: 

“A apresentação da Atualização e Revisão do Plano 
Municipal de Saneamento do Município de Colorado 

em atendimento ao notório interesse público” 
 

Data: Dia 06/12/2021 às 14h00 
Local: Casa da Cultura. 

 
Ressaltamos que sua presença é indispensável e de extrema 

valia, pois estaremos juntos definindo novos rumos para as políticas 
públicas de saneamento em nosso município. 
 

Atenciosamente, 

 

CONTRIBUINTE CÓDIGO DO IMÓVEL

Anderson Oler 40595833

Andre Galdino De Sousa 40590518

Antonio Pedro Dos Santos 40587653

Daiane Cristina Barbosa De Moura 40588318

Danilo Andreo Constantino 40589669

Dirceu Jose Da Silva 40595648

Eduardo Chiulli 40588704

Jair Cesar De Paulo Peres 40590472

Jair Cesar De Paulo Peres 40590472

Jair Cesar De Paulo Peres 40591355

Jair Cesar De Paulo Peres 40591356

Jussara Alves De Oliveira 40587787

Lucas Quintão Ferreira Pinto 40591910

Mapp Empreendimentos Imobiliários Ltda 10142200

Mariana Caboclo Da Silva 40597460

Nelson Navarro 40515400

Poli-Nutri  Alimentos  S.A 40587404

Reginaldo Dos Santos Nunes 40587429

Rodrigo Manoel Clarindo 40590324

Romildo Junior Marconi 40589996

Valdo Alves Pereira 40593025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 05/2021
A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu neste ato torna público relação de 

contribuintes os quais não foram localizados para receberem notificação preliminar a 
respeito de roçada e limpeza de lotes urbanos em estado de abandono. Segue lista 
com contribuinte e respectivo lote de sua propriedade, segundo consta no cadastro 

municipal.

Os Contribuintes citados acima não cumpriram com o constante na Lei Municipal n° 
1593/2007 (Código de Posturas Municipais) Art. N° 14 que tem a seguinte redação: 

"Art. 14. Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, terrenos e 

edificações.
§ 1º Não é permitida a existência de terrenos cobertos de mato, pantanosos, com 

água estagnada e vasilhames de qualquer espécie que possam funcionar como 
criadouros de vetores ou servir como depósito de lixo dentro dos limites do 

Município.
§ 2º Na hipótese do não cumprimento das normas estabelecidas neste artigo, a 

administração pública adotará uma das seguintes providências:
I - aplicação de multa prevista neste Código;". Para a infração cometida serão 

lançadas multas no valor de 20 UFIM (Unidade Fiscal de Mandaguaçu) para cada 
lote fiscalizado. O prazo para recurso é de 15 (quinze) dias corridos a partir da 

publicação deste edital. A Prefeitura Municipal também convoca os contribuintes 
citados para que atualizem seus dados cadastrais junto a Fazenda Municipal.
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DECRETO Nº 7937/2021 

 

Súmula: Homologa a Resolução do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS de 
Mandaguaçu/PR e dá outras providencias.  

O Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, o Sr. Maurício Aparecido 

da Silva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 49. Inciso II e IV da 

Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

 

Art. 1o Pelo presente decreto fica homologada a Resolução nº 018/2021 aprovada 

pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Mandaguaçu/Pr, que pactua 

os critérios para celebração das parcerias na modalidade Termo de Fomento, entre o 

Departamento de Assistência Social e as entidades socioassistenciais.  

 

Art. 2o Aprova o plano de trabalho e manifestação de interesse social, das 

seguintes entidades: 

 Asilo São Vicente de Paulo, R$ 331.200,00 anual 

 Associação Vida e Esperança – AVE, R$ 198.048,00 anual 

 

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mandaguaçu, 30 de novembro de 2021. 

 

 

Maurício Aparecido da Silva 

Prefeito Municipal 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2021.11.30 11:02:26 -03'00'

 

DECRETO Nº207, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

Declara ser de interesse social, para fins de 
Desapropriação Administrativa, imóvel situado neste 
Município, com área total equivalente à 1.264,11 m² - 
0,126411 Ha, destinado à expansão do Cemitério 
Municipal, e dá outras providências. 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, MANOEL 
RODRIGO AMADO,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 64, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município e; 
 

CONSIDERANDOque é dever do Gestor Público promover a construção de obras públicas 
e sua manutenção, que beneficiem a população; 

 
CONSIDERANDOque compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, a 

teor do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, prevê a 

“desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro”;  

 
CONSIDERANDO o Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que “dispõe sobre 

desapropriação por utilidade pública”, manifesta-se que “mediante declaração de utilidade 
pública, todos os bens poderão ser desapropriados, pela União, pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal e Territórios”;  

 
CONSIDERANDO a Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, alterada pela Lei nº 6.513, de 

20 de dezembro de 1977, a “desapropriação por interesse social será decretada para promover 
ajusta distribuição de propriedade ou condicionar o seu uso ao bem estar social, na forma do 
art. 147 da Constituição Federal”; 

 
CONSIDERANDO que é de competência do Chefe do Poder Executivo “decretar, nos 

termos da lei, a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social”, 
nos termos do art. 64, inciso V, da Lei Orgânica Municipal;  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica declarado por meio deinteresse social, para fins de desapropriação, área de terreno 
rural, cujo croqui segue incluso a este, devidamente registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis Angelina Silveira Derci da Comarca de Mandaguaçu, Livro nº 02-RG, sob a Matrícula de 
nº 24.109, descrito como: 
 

“Principiando num marco de madeira de lei, que foi 
cravado na Estrada Leito Natural e na divisa com 
Cemitério Municipal - Lote nº 146/I - segue 
confrontando com o referido Lote rumo NE 
54°43’00’’ SO por 126,90 metros, até um marco 
cravado na divisa com a Rua Indiana. Deste ponto, 
segue confrontando com a referida Rua no rumo SE 
32°17’00’’ NO por 10,01 metros, até um marco 
cravado na divisa com o Lote nº 146 (Rem)-5/Rem. 
Segue em confrontação com o referido Lote rumo 
SO 54°43’00’’ NE por 125,95 metros, até um outro 
marco semelhante aos outros cravado na margem 
da Estrada Leito Natural. E, finalmente deste ponto, 
segue margeando a referida Estrada no rumo NO 
37°53’00’’ SE com 10,01 metros até o ponto de 
partida desta descrição. Todas as coordenadas e 
metragens mencionadas referem-se ao Norte 
Verdadeiro”. 

 
Art. 2º Ao expropriado será efetuado o pagamento no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
no ato em que o mesmo transferir ao Município de Ourizona, direito de propriedade e posse 
sobre a referida área.  
 
Art. 3º A dotação orçamentária para atender a despesa constante do presente Decreto, tem 
como código: 597- Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, AOS 25 DIAS DO MÊS DENOVEMBRO DE 
2021. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, AOS 25 DIAS DO MÊS DE

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.065, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

SÚMULA: Institui o Programa de Recuperação Fiscal Municipal - REFIS, 
e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU e eu, Manoel Rodrigo 
Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1ºO Chefe do Poder Executivo, observado o disposto na Constituição Federal, no Código 
Tributário Nacional, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei Municipal nº 539/2003, instituirá o 
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, destinado a incentivar o pagamento à vista ou parcelado 
de créditos tributários e não-tributários, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não. 
 
Art. 2º O REFIS Municipal flexibilizará somente os juros e multas, mantendo a correção e terá vigência 
de 01/12/2021 até 31/03/2022, podendo ser prorrogado, uma única vez, por até 90 (noventa) dias 
corridos, por meio de Decreto do Poder Executivo. 
 

SEÇÃO II 
ABRANGÊNCIA DO REFIS MUNICIPAL 

 
Art. 3º Poderão ser parcelados e pagos nas condições estabelecidas nesta Lei os seguintes créditos 
tributários, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não: 
 
I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), desde que a constituição do 
crédito tributário tenha ocorrido até o exercício anterior ao vigente; 
II - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), desde que, até a data de encerramento 
do REFIS Municipal: 
 

a) tenha havido constituição do crédito tributário mediante homologação, por parte da 
fiscalização da Secretaria Municipal da Fazenda; 

b) tenha sido iniciado procedimento de homologação, por meio de notificação efetuada 
pela fiscalização da Secretaria da Fazenda; 

c) tenha ocorrido denúncia espontânea por parte do contribuinte do imposto. 
 
III - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), nas modalidades ISSQN Fixo, ISSQN 
Sociedade Civil e ISSQN Estimado, desde que a constituição do crédito tributário tenha ocorrido até 
o exercício anterior ao vigente; 
IV - Taxas, desde que a constituição do crédito tributário tenha ocorrido até o exercício anterior ao 
vigente. 

Parágrafo Único. Não poderão ser parcelados e pagos nas condições estabelecidas nesta Lei 
os seguintes créditos tributários: 
 

a) Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos, por ato oneroso, de Bens Imóveis e de Direitos a 
eles relativos (ITBI); 

b) Contribuição de Melhoria; 
c) Alienação de Bens Imóveis. 

SEÇÃO III 
APURAÇÃO DO VALOR A SER PARCELADO 

 
  

Art. 4º O montante dos créditos tributários a serem parcelados será aquele apurado na data de 
assinatura do contrato de parcelamento. 
 

Parágrafo Único. No caso de créditos, ou parte deles, terem sido parcelados em outra 
modalidade prevista por legislação anterior, não poderá ser feito reparcelamento dentro do 
período vigente do REFIS Municipal. 
 

SEÇÃO IV 
ADESÃO AO REFIS MUNICIPAL 

 
Art. 5º A adesão ao REFIS Municipal far-se-á com a assinatura de contrato de parcelamento entre o 
contribuinte, ou seu representante legal, e o Setor de Fiscalização da Prefeitura do Município de 
Ourizona. 
 

§ 1º A assinatura do contrato de parcelamento implicará o reconhecimento incondicional da 
infração ou crédito e configurará confissão extrajudicial. 

§ 2º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto nos incisos III e IV 
do artigo 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, sua inclusão no REFIS Municipal implicará o 
encerramento do feito, por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial, de 
recurso administrativo e de qualquer outra, bem assim a renúncia do direito sobre o crédito em que 
se funda a ação ou o pleito administrativo. 
 
Art. 6º A adesão ao REFIS Municipal está condicionada ao atendimento, pelo contribuinte, das 
seguintes condições: 
 
I - No caso de existência de créditos tributários do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) e das taxas de Coleta de Lixo, de Limpeza Pública e de Expediente constituídos até o 
exercício anterior ao vigente, o proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel deverá 
comprovar a adimplência no pagamento destes tributos constituídos no exercício vigente; 
II - No caso de existência de créditos tributários do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) e das taxas de Coleta de Lixo, de Limpeza Pública e de Expediente constituídos até o 
exercício anterior ao vigente, o proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel deverá 
comprovar a adimplência no pagamento destes tributos constituídos no exercício vigente, 
exigência esta que poderá ser dispensada no caso de dação de imóvel em pagamento;  
III - No caso de créditos tributários do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), nas 
modalidades Fixo, Sociedade Civil e Estimado, e das taxas mencionadas no inciso V do artigo 3º 
desta Lei, o contribuinte deverá comprovar a adimplência no pagamento destes tributos lançados 
no exercício anterior ao vigente. 
 

Parágrafo Único. Após a adesão ao programa REFIS Municipal, a não observância de uma das 
condições estabelecidas nos incisos I, II e III deste artigo levará ao cancelamento do contrato. 
 

SEÇÃO V 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Art. 7º O pagamento dos créditos tributários apurados na forma da Seção II desta Lei poderá ser 
feito em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas. 
 

Parágrafo Único. O valor mínimo para cada será de: 
a) R$: 25,00 (vinte e cinco reais) para Pessoa Física; 
b) R$: 50,00 (cinquenta reais) para Pessoa Jurídica. 

 
Art. 8º Nos parcelamentos será utilizado as seguintes características: 

  

 
I - Para pagamentos em parcela única, os valores referentes a juros e multa em relação aos débitos 
terão desconto de 100% (cem por cento); 
II - Para pagamentos em até 03 (três) parcelas, os valores referentes a juros e multa em relação aos 
débitos terão desconto de 80% (oitenta por cento); 
III - Para pagamentos em mais de 3 (três) parcelas, os valores referentes a juros e multa em relação 
aos débitos terão desconto de 60% (sessenta por cento); 
IV - O contribuinte deverá realizar o pagamento da primeira ou parcela única do contrato no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato de parcelamento; 
V - Nos casos dos incisos I ao III, serão aplicados sobre as parcelas não pagas até a data do 
vencimento a multa e os juros de mora previstos na Legislação Tributária Municipal. 
 
Art. 9º Será facultado ao contribuinte antecipar o pagamento das parcelas vincendas de seu 
contrato de parcelamento, com desconto dos juros e multa, se houver. 
 
Art. 10. Admite-se pagamento, parcial ou total, mediante dação de imóveis localizados no território 
de Ourizona, de interesse da Municipalidade. 
 

Parágrafo Único. O valor do imóvel será definido em laudo da Comissão de Avaliação do 
Município.  

SEÇÃO VI 
CANCELAMENTO DO PARCELAMENTO 

 
Art. 11. O contrato de parcelamento será cancelado pelo Setor de Fiscalização Municipal: 
 
I - Quando houver inadimplência no pagamento de 2 (duas) parcelas, consecutivas; 
II - Quando houver inadimplência em 1 (uma) parcela por mais de 90 (noventa) dias; 
III - Quando, durante a vigência do contrato de parcelamento, não se verificarem as condições de 
adesão estipuladas na Seção III desta Lei. 
 

Parágrafo Único. No caso de ocorrer a hipótese prevista no caput deste artigo, iniciar-se-á o 
(ou dar-se-á continuidade ao) procedimento de cobrança executiva do débito. 

SEÇÃO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 12. A Certidão Negativa a que se refere o artigo 205 do Código Tributário Nacional somente 
será concedida após o pagamento da última parcela pactuada. 
 

Parágrafo Único. Quando solicitada a prova de quitação de créditos parcelados, para fins de 
direito, o Setor de Fiscalização Municipal expedirá Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, se o 
interessado estiver adimplente com o pagamento do parcelamento na forma pactuada. 
 
Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando exposto em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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A ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR NARBAL ORESTE MAY - E.I.E.F DE INAJÁ PR FEZ UMA ALUSÃO AO DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA VALORIZANDO À LEITURA. ATRAVÉS DE UM MURAL INTERATIVO, 
CONTAÇÃO DE HISTÓRIA  E LIVROS DE TEMAS AFRICANOS. OS ALUNOS VISITAVAM O MURAL ONDE O PROFESSOR RESPONSÁVEL POR CADA TURMA FAZIA UMA LEITURA DA HISTÓRIA DA ABAYOMI, 

UMA BONECA FEITA DE TIRAS DE PANO, CONTENDO A BIOGRAFIA DA IDEALIZADORA DA BONECA. E LEITURA DE ALGUMAS FRASES SOBRE O TEMA.  APÓS OS ALUNOS ESTAVAM LIVRES PARA 
ESCOLHEREM SEUS EXEMPLARES DE LIVROS E FAZER A LEITURA. A HISTÓRIA CONTADA PELA PROFESSORA LUCIANE FOI: MENINA BONITA DO LAÇO DE FITA DA ESCRITORA ANA MARIA MACHADO.

Zaila, uma linda criança 
de pele negra,  olhos 
marcantes e cabelos 

enroladinhos, mas enrolados 
que caracol, seu nome signi-
fica a feminina, ou seja: meni-
na bela, doce, gentil, delicada.

Zaila mora com sua famí-
lia em uma aldeia lá na Áfri-
ca, lugar maravilhoso que 
podemos encontrar árvores  
magníficas como baobá. 

Brincar com os amigos, 
é uma das coisas que Zai-
la mais gosta de fazer. Eles 
brincam de queimada, pu-
lam corda, balançam e sem-
pre que podem aproveitam 
para admirar a natureza. Fi-
cam quietinhos na savana, 
observando  de longe ani-
mais incríveis como: girafas, 
zebras, elefantes e leões. A 
vida na tribo é encantadora, 
todos são muito felizes. 

Zaila é tão feliz que se di-
verte até nos  sonhos, mes-
mo dormindo  dá cada gar-
galhada, mas infelizmente 
naquela tarde, a vida de 
toda a tribo iria mudar.

Homens desconhecidos 
chegaram na aldeia, eles 

usavam roupas esquisitas, 
gritavam palavras estranhas, 
e ameaçavam todos que ali 
moravam. Adultos e crian-
ças foram acuados e levados 
como prisioneiros em um na-
vio. Já em alto mar estavam 
assustados, não compre-
endiam o que estava acon-
tecendo. Não sabiam para 
iriam ser levados, o medo, o 
cansaço, a fome, foram mas-
sacrando toda à alegria.

Mesmo os dias de sol 
pareciam estar envoltos em 
nuvens negras e a esperan-
ça foi dando lugar à tristeza.

Areta a mãe de Zaila fi-
cou com o coração partido 
ao perceber que o brilho nos 
olhos de sua filha querida 
estava se esvaindo, mesmo 
arrasada, ela se encheu de 
força e coragem. Estava deci-
dida a encontrar uma manei-
ra de ver novamente o sorri-
so  no rosto de sua pequena, 
com retalhos de tecido que 
rasgou de suas próprias rou-
pas, Areta deu vários nós e fez 
uma linda boneca.

Parecia até magia de tão 
bela que ficou. A boneca re-

Essa história aconteceu há muito tempo atrás.  Ela nos 
mostra como uma simples boneca, feita com muito amor, 

pode mudar para sempre a vida de alguém.”
Uma história fictícia”.

cebeu o nome de Abayomi 
que significa “ aquela que trás 
felicidade”. Confiante que a 
Abayomi iria trazer felicidade 
para sia filha, Areta a colocou 
no porão do navio, no lugar 
onde Zaila dormia, e em se-
guida com o coração cheio de 
esperança ela suplicou.

Abayomi, Abayomi por 
favor, faz o meu anjo sorrir, 
e o desejo sincero de uma 

mãe amorosa foi atendido. 
Zaila encontrou a bone-

ca, e tudo em volta ficou co-
lorido. Não havia no mundo 
quem não se encantasse 
com seu belo sorriso.

E foi assim, uma simples 
boneca, nascida do amor, 
que trouxe coragem, ternu-
ra, vigor. Fez ressurgir so-
nhos, restaurou o brilho, e 
resgatou sorrisos.

Abayomi por Elba Lírian

Boneca feita de tiras de tecido

Mural interativo e livros

Está é Lena idealizadora da boneca

Livros escolhidos para à leitura, referentes a cultura africana.

A diretora Rosalina Simões agradece a participação dos
professores e alunos a alusão ao marco da nossa história.

Escola Municipal Doutor Narbal Oreste May - E.I.E.F. de Inajá  fez 
uma alusão ao dia da Consciência Negra valorizando à Leitura

Passado, presente e futuro, presença fatal e fundamental para 
iluminar alimentando cada povo a se formar. Pesquisando encontrei 
CINCO mulheres que abrilhantaram o poder da leitura que torna o 
conhecimento mais investigativo. Hipátia de Alexandria: É a primeira 
Matemática reconhecida pela história. Nasceu em 370 d.C. Contri-

Projeto Diversidade Cultural Herança
Primeira onda de leituras diversifi cadas interessantes...! Quem vai pegar...!

MULHERES

Autora: 
Profª Arlete de Faria Capelari

buiu para a ciência inventando o 
Hidrômetro. Como professora era 
reconhecida por tratar seus alunos 
igualmente.                

Katherine Johnson, matemática 
afro-americana é uma das persona-
gens retratadas no fi lme *Estrelas 
além do tempo*,que resgatou a 
trajetória de cientistas negras que 
trabalharam na NASA durante a cor-
rida espacial, na década de 1960. 
Ela foi responsável pelas contas que 
garantiram a ida e volta de astro-
nautas ao espaço com segurança.                          

Seu pioneirismo na ciência foi 
incontestável apesar do preconceito 

por ser mulher e negra!    
Maria Laura Mouzinho Leite Lopes, primeira doutora em mate-

mática do Brasil, foi também a primeira mulher a se tornar membro 
da Academia Brasileira de ciências, em 1951. Pernambucana , atuou 
na Universidade de Chicago, Universidade Federal do Rio de Janeiro 
e no Instituto Tecnológico da Aeronáutica ( ITA ) onde foi a primeira 
mulher a ministrar aulas de Geometria no curso de Engenharia. 
Maryam Mirzakhani, a iraniana foi a primeira mulher  a receber a 
medalha FIELDS,em 2014. Ph.D. em matemática pela Universidade 
de Harvard, Maryam, inclusive inspirou a criação do Dia das Mulheres 
na Matemática,celebrado em seu aniversário,12 de maio. Jo Boaler, 
professora de educação matemática de Stanford, criadora do Mentali-
dades Matemáticas  e co- fundadora do Youcubed , vem revolucionando 
a maneira de ensinar a matéria dos números; usa métodos ainda 
pouco explorados nas aulas de matemática como Recursos Visuais. O 
município de Paranacity tem diversas mulheres guerreiras entre elas: a 
primeira enfermeira Inês Bochinnia, que cuidava com dedicação e des-
treza de seus pacientes para que se restabelecerem com segurança.                                       

Raimunda  Paula Galdino, batalhadora em busca de leis que se 
ajustassem aos anseios da população de Paranacity. Os dois últimos 
nomes contei com a colaboração do vereador Nenca.
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com o valor de 

R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais); 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 99.777,50 

(noventa e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).; 
L C L - NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com o 

valor de R$ 15.566,50 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos); 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA - ME, com o valor de R$ 58.369,60 (cinquenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos); 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com o valor de R$ 2.235,00 (dois 
mil, duzentos e trinta e cinco reais); 

PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ME, com o valor de R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais); 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 4.914,12 (quatro 
mil, novecentos e quatorze reais e doze centavos); 

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 
com o valor de R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
 

 Total Geral Homologado: R$ 250.669,52 (duzentos e cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);  
  

Flórida/PR, 09 de novembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com o valor de 

R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais); 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 99.777,50 

(noventa e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).; 
L C L - NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com o 

valor de R$ 15.566,50 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos); 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA - ME, com o valor de R$ 58.369,60 (cinquenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos); 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com o valor de R$ 2.235,00 (dois 
mil, duzentos e trinta e cinco reais); 

PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ME, com o valor de R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais); 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 4.914,12 (quatro 
mil, novecentos e quatorze reais e doze centavos); 

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 
com o valor de R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
 

 Total Geral Homologado: R$ 250.669,52 (duzentos e cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);  
  

Flórida/PR, 09 de novembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais).  
 

Vigência do contrato :12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 99.777,50 (noventa e nove mil, setecentos e setenta 
e sete reais e cinquenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com o valor de 

R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais); 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 99.777,50 

(noventa e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).; 
L C L - NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com o 

valor de R$ 15.566,50 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos); 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA - ME, com o valor de R$ 58.369,60 (cinquenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos); 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com o valor de R$ 2.235,00 (dois 
mil, duzentos e trinta e cinco reais); 

PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ME, com o valor de R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais); 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 4.914,12 (quatro 
mil, novecentos e quatorze reais e doze centavos); 

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 
com o valor de R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
 

 Total Geral Homologado: R$ 250.669,52 (duzentos e cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);  
  

Flórida/PR, 09 de novembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com o valor de 

R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais); 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 99.777,50 

(noventa e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).; 
L C L - NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com o 

valor de R$ 15.566,50 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos); 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA - ME, com o valor de R$ 58.369,60 (cinquenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos); 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com o valor de R$ 2.235,00 (dois 
mil, duzentos e trinta e cinco reais); 

PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ME, com o valor de R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais); 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 4.914,12 (quatro 
mil, novecentos e quatorze reais e doze centavos); 

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 
com o valor de R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
 

 Total Geral Homologado: R$ 250.669,52 (duzentos e cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);  
  

Flórida/PR, 09 de novembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais).  
 

Vigência do contrato :12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 99.777,50 (noventa e nove mil, setecentos e setenta 
e sete reais e cinquenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : L C L - NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 15.566,50 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS LTDA - ME 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 58.369,60 (cinquenta e oito mil, trezentos e sessenta 
e nove reais e sessenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : L C L - NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 15.566,50 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS LTDA - ME 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 58.369,60 (cinquenta e oito mil, trezentos e sessenta 
e nove reais e sessenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com o valor de 

R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais); 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 99.777,50 

(noventa e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).; 
L C L - NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com o 

valor de R$ 15.566,50 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos); 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA - ME, com o valor de R$ 58.369,60 (cinquenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos); 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com o valor de R$ 2.235,00 (dois 
mil, duzentos e trinta e cinco reais); 

PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ME, com o valor de R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais); 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 4.914,12 (quatro 
mil, novecentos e quatorze reais e doze centavos); 

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 
com o valor de R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
 

 Total Geral Homologado: R$ 250.669,52 (duzentos e cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);  
  

Flórida/PR, 09 de novembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

e reais e cinquenta e dois centavos

/PR, 09 de novem
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Prefeito Municipal

12 (doze) meses.
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Prefeito Municipal
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ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

12 (doze) meses.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

12 (doze) meses.

.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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Na última quarta-feira 
(24) foi realizada a 2ª 
Conferência do Plano 

Municipal de Educação em 
Santo Inácio. O objetivo foi 
proporcionar um momento de 
estudo e refl exão aos profi s-
sionais da área.

"A conferência é um mar-
co importante, pois dá as 
diretrizes das escolas para 
os próximos anos. É também 
um momento de preparação 
para as outras áreas, para 
fortalecer o trabalho em rede, 
buscando resolver todos os 
problemas educacionais”, dis-

Prefeitura de Santo Inácio realiza 
2ª Conferência do Plano Municipal de Educação
O EVENTO DISCUTIU PLANOS E METAS PARA A ÁREA

se a prefeita de Santo Inácio, 
Dra. Geny Violatto. 

A Conferência Municipal 
de Educação ocorre a cada 
quatro anos. O debate edu-
cacional contribui para os 
Planos Nacional e Municipal 
de Educação, analisando e 
avaliando as metas para o 
futuro.

“Essa conferência é uma 
vitória para nós. É de grande 
valia para todos os profi ssio-
nais da Educação, agregando 
qualidade de ensino para as 
nossas crianças”, afirmou 
a secretária municipal de 

Educação e Cultura, Silvana 
Andrade da Silva Aquino.

O evento trouxe aos parti-
cipantes as palestras: Cenário 
sobre as metas no Brasil e no 
Estado; Inclusão, equidade 

e qualidade: compromisso 
com o futuro da educação 
brasileira. 

“É fundamental pensar na 
Educação do futuro, melhorar 
a prática pedagógica, além 
de colocar os profissionais 
em uma situação de pesqui-
sa e estudo. Conseguimos 
mobilizá-los para que pensem 
na Educação de uma forma di-
ferente”, explicou a professora 
e palestrante, Gilmara Belmiro 
da Silva.

Além das palestras, foram 
promovidos debate e votação 
sobre os aspectos referentes 

à Educação Municipal, pro-
porcionando aos profi ssionais 
entrarem em consenso que 
benefi cia o ensino.

“Os eixos e metas foram 
muito bem explicados. Espe-
ro que todos os projetos se 
concretizem e a qualidade 
da Educação melhore ainda 
mais. Foi uma ótima conferên-
cia e muito agregadora”, disse 
a monitora infantil, Maria de 
Lurdes Ferreira.

Representantes do Nú-
cleo Regional de Educação 
(NRE) de Maringá, o assessor 
da diretoria da Associação 

dos Municípios do Setentrião 
Paranaense (Amusep), pro-
fessores, autoridades muni-
cipais, equipe do Centro de 
Referência de Assistência 
Social (CRAS) e agentes da 
Vigilância Sanitária estiveram 
presentes.

“Esse é um momento es-
sencial para a Educação do 
município. São momentos 
como este que saem novas 
propostas de políticas públi-
cas para a Educação”, res-
saltou a técnica pedagógica 
do NRE, Priscila Tencati.  Por 
Ingrid Tomimitsu

Considerada referência no 
Turismo, devido ao seu 
potente histórico de ser a 

cidade que produziu o primeiro 
Livro no Brasil,  o município de 
Itaguajé completou 67 anos de 
emancipação político-adminis-
trativo nesta terça-feira, dia 30 
novembro, feriado municipal. 

A exemplo de 2020, o Pre-
feito Juninho Noleto em par-
ceria com os vereadores não 
realizaram programação fes-
tiva de grande porte devido à 
pandemia da Covid 19, mas 
realizaram pequenas ativida-
des descentralizadas em vários 
pontos da cidade, antevendo ao 
feriado municipal. 

Assim, nesse domingo (28)  
foi realizado vários eventos 
esportivos no município, organi-
zado pela prefeitura municipal 
e seus funcionários, Rafael 
Machado diretor de esportes 
do município esteve à frente na 
organização dos eventos, como 
o Torneio de Futsal que teve a 
ajuda do professor Criscimar e 
Marcos, com entrega de me-
dalhas para todas as crianças 
da escolinha de futebol do 
município mais de 100 crianças 
treinadas pelo professores Ag-
naldo e Gilberto,  já as demais 
competições como o Torneio de 
Truco organizado por Gustavo 
Ramalho e o Torneio de Sinuca 
organizado pelo Marquinho, 
se desenvolveram de forma 
respeitando os cuidados com a 
saúde, ditados pela Secretaria 
de Saúde Municipal, muito em-
bora a vacinação tenha atingi-
do uma considerável cobertura 
no município. 

Itaguajé completou 
67 anos nesta terça, dia 30

SINUCA | Primeiro lugar troféu e R$ 1.000,00, Renan da cidade de Pirapozinho SP, Segundo 
lugar troféu e R$ 600,00, Coruja de Itaguajé, Terceiro lugar troféu e R$ 400,00, Jhon de Itaguajé

Equipe Campeã  jogando com  Rafael Machado, Weleson, Caio, 
Pedrinho, Artur, Marcos, Venicio, Hugo, Diego e  Vereador Vilinha

Segundo lugar formou-se com: Rafael Machado, Gilberto, Crismar, 
Kinbal, Taina, Iuri, Alexandre, Rian, Felipe, Giuberto, Sobrinho e Matias

Terceiro lugar foi: Rafael Machado, Criscimar, Mateus Lucas, Joao, 
Hugo, Silvano, Sidney, Jean, Vitor, Irineu e Mateus Francisco

TRUCO | Primeiro lugar troféu e R$ 650,00, Rone e Marcos de Nova Esperança, Segundo lugar 
troféu e R$ 300,00, Gustavo e Nego de Itaguajé, Terceiro lugar troféu e R$ 200,00, Rony e Peroba 
de Itaguajé, Parabéns a todos que participaram e aos ganhadores! Um evento que teve a orga-
nização do diretor de esportes municipal Rafael Machado, com apoio da Prefeitura de Itaguajé

O Centro Municipal de Edu-
cação Infantil Bom Pastor, 
em Santo Inácio, instalou 

um playground para os alunos 
da instituição. O parque, que 
foi inaugurado na quarta-feira 
(24), está proporcionando às 
crianças momentos de diversão 
e interação, além de ser uma 
grande conquista para a Educa-
ção Infantil.

“A aquisição do parquinho para 
o CMEI Bom Pastor, veio para so-
mar e contribuir para a formação 
dos alunos. O espaço fi cou mais 

CMEI Bom Pastor inaugura playground para alunos
SANTO INÁCIO

Os novos brinquedos 
proporcionam mo-

mentos de diversão 
para as crianças

atraente e incentivador para que 
as crianças tenham prazer em fi car 
em um ambiente aconchegante”, 
ressalta a prefeita de Santo Inácio, 
Dra. Geny Violatto.

O projeto de ter um parque que 
se adaptasse aos alunos, principal-
mente na faixa etária atendida (0 a 
4 anos), surgiu das profi ssionais da 
Educação Infantil, que viram essa 
necessidade na escola. 

“Essa conquista foi muito im-
portante para nós. As crianças 
podem vivenciar novas experiên-
cias de aprendizagem, interagir 

e se desenvolverem através da 
ludicidade. O nosso trabalho com 
esse parque visa o bem-estar da 
criança e seu desenvolvimento 
psicomotor", explica a diretora 
Adriana Martha Carneiro.

Cerca de 160 crianças, que es-
tudam em período integral, podem 
utilizar os brinquedos. O novo par-
quinho conta com nove torres com 
circuitos, tobogãs, "cama de gato", 
balanços e escorregador. Antes da 
instalação dos novos brinquedos, 
os alunos contavam apenas com 
balanços e um quadrado de areia.

"Para nós está sendo ótimo. 
Está benefi ciando as crianças e vai 
ajudar muito no desenvolvimento 
delas", ressalta a professora, Edi-
leusa Pereira.

A Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e a Prefeitura 
deram todo o apoio para a cons-
trução do parque. De acordo com 
a secretária de Educação, Silvana 
Andrade da Silva Aquino, a instala-
ção do parque era um desejo anti-
go para ajudar no desenvolvimento 
das crianças. 

“Esse parque é essencial para 
a Educação Infantil. Muitos tenta-
ram, mas não conseguiram. A pre-
feita prometeu e cumpriu! Para as 
crianças têm um benefício muito 
grande, pois precisam do lúdico, 
além da recreação e interação en-
tre elas. Podemos fazer a diferença 
na Educação e estamos fazendo." 
Por Ingrid Tomimitsu
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O mês de novem-
bro é marcado 
pela campanha 

da “Não Violência con-
tra as Mulheres”. No ano 
2000, a Assembleia Geral 
da Organização das Na-
ções Unidas – ONU ado-
tou o dia 25 de novembro 
como “Dia Internacional 
pela Eliminação da Vio-
lência contra a Mulher”.

A equipe multidisci-

plinar do Centro de Re-
ferência Especializado 
de Assistência Social – 
CREAS do município de 
Inajá-Paraná, composta 
pelo Assistente Social 
Douglas Josimar Aguilar, 
a Psicóloga Andreia Al-
ves Consoli e a Advogada 
Elisiane Moreira Dutra, 
coordenou durante esse 
mês, diversas ações com 
o objetivo de orientar e 

Equipe do CREAS de Inajá realiza campanha 
pela Eliminação da Violência contra a Mulher

Estiveram na Câma-
ra Municipal de Ita-
guajé , no dia 26/11, 

Marcelo Higino (Técnico 
Sebrae) e Luiz Carlos da 
Silva (Gerente Regional), 
ambos do Sebrae/PR, 
para apresentar proposta 
de parceria com o Muni-
cípio de Itaguajé, objeti-
vando a implantação da 
“Sala do Empreendedor” 
e o programa “Jovens Em-
preendedores Primeiros 
Passos”, relativos ao proje-
to “Sebrae Mais Próximo”.

A Sala do Empreen-
dedor é uma iniciativa do 
Sebrae/PR, em conjunto 
com os municípios, que 
objetiva apoiar a abertura 
e gestão de micros e pe-
quenas empresas, de for-
ma a incrementar a eco-
nomia local.

Para realizar a gestão 
dessa nova iniciativa da 
Prefeitura de Itaguajé, foi 
escolhido o Diretor Admi-
nistrativo Flávio Mendes, 
em função de sua capaci-
tação. O Flávio é formado 
em Administração de Em-
presas, com MBA em Ges-
tão de Projetos pela FGV 

e curso executivo de Em-
preendedorismo na Bab-
son College, nos Estados 
Unidos, referência mun-
dial no assunto, possuin-
do 20 anos de experiência 
em gestão de ambientes 
administrativos, financei-
ros, tecnológicos e de pro-
cessos organizacionais.

Já o programa Jovens 
Empreendedores Primei-
ros Passos, tem como ob-
jetivo apoiar crianças a

desenvolverem um es-
pírito empreendedor des-
de cedo. Como esse pro-
jeto tem o envolvimento 
dos profissionais da edu-

cação, os resultados tem 
sido significativos.

Estavam presentes o 
Prefeito Juninho, Vice-

-prefeito Miguel Adauto, 
Secretário Cleber Monfré 
(Administração e Fazen-
da), Diretor Flávio Mendes 

(Administração), Secretá-
ria Fabiana Malezan (Saú-
de), Presidente da Câma-
ra Nivaldo dos Santos e 

os Vereadores Elenice de 
Oliveira, José Brites, José 
Bonfim e Ayres Bertazzo, 
além dos empresários 
Udeni dos Santos e Adria-
na dos Santos.

Representando a área 
da Educação a diretora 
Daiana Bertazzo (esco-
la Fábio Dias), diretora 
Naiara dos Santos (Centro 
Municipal de Educação 
Infantil) e a assistente so-
cial Yrian do Nascimento 
, as quais receberam um 
material do Sebrae rela-
cionado ao tema.

Certamente a ado-
ção dessas duas inicia-
tivas trará ao Município 
de Itaguajé um diferen-
cial sobre o tema Em-
preendedorismo, tanto 
em relação àqueles que 
já empreendem quanto 
à formação dos futuros 
empreendedores.

O Prefeito Juninho agra-
deceu a todos os presentes 
pelo apoio a esses projetos 
e informou sobre seu com-
prometimento em relação 
a eles, de forma a persisten-
temente alcançar os resul-
tados esperados.

Roda de conversa com os profissionais da Unidade Básica de Saúde 
e Estratégia Saúde da Família

Palestra com os alunos da Escola Estadual 
Padre Anchieta

Roda de conversa com os profissionais da Escola Estadual Padre 
Anchieta

Roda de conversa com os profissionais do Hospital Municipal Es-
pírito Santo.

Roda de conversa com os profissionais do setor de Assistência So-
cial.

Palestra com os alunos do Colégio Estadual Barão do Rio Branco.

Roda de conversa com os profissionais do Colégio Estadual Barão 
do Rio Branco.

Fala na Câmara Municipal.

Roda de conversa com os profissionais
do Barracão Municipal

Roda de conversa com os profissionais da Prefeitura Municipal.
Roda de conversa com os profissionais da Escola Municipal Dr. Nar-
bal Orestes May.

conscientizar jovens, pro-
fissionais das áreas da 
educação, saúde, assis-
tência social, autoridades 
municipais e população 
em geral, sobre como 
ocorre o ciclo de violên-
cia contra as mulheres.

A equipe do CREAS 
frisou o papel que cada 
cidadão tem no contexto 
da violência, sendo ne-
cessário uma descons-
trução social e individual 
para que o combate a 
violência contra as mu-

lheres seja realmente 
efetivo e da importância 
de ser relatado através 
de denúncia. Em ses-
são na Câmara Munici-
pal defenderam a ne-
cessidade de políticas 
públicas voltadas para 
os direitos e amparo as 
mulheres vítimas de vio-
lência do município, que 
apesar de ser pequeno, 
infelizmente tem um ín-
dice altíssimo de violên-
cia doméstica e familiar 
contra a mulher.

Apresentação Sebrae/PR na Câmara de Itaguajé

O mês de novem-
bro é marcado 
pela campanha 

da “Não Violência con-
tra as Mulheres”. No ano 
2000, a Assembleia Geral 
da Organização das Na-
ções Unidas – ONU ado-
tou o dia 25 de novembro 
como “Dia Internacional 
pela Eliminação da Vio-
lência contra a Mulher”.

A equipe multidisci-

plinar do Centro de Re-
ferência Especializado 
de Assistência Social – 
CREAS do município de 
Inajá-Paraná, composta 
pelo Assistente Social 
Douglas Josimar Aguilar, 
a Psicóloga Andreia Al-
ves Consoli e a Advogada 
Elisiane Moreira Dutra, 
coordenou durante esse 
mês, diversas ações com 
o objetivo de orientar e 

Equipe do CREAS de Inajá realiza campanha 
pela Eliminação da Violência contra a Mulher

Estiveram na Câma-
ra Municipal de Ita-
guajé , no dia 26/11, 

Marcelo Higino (Técnico 
Sebrae) e Luiz Carlos da 
Silva (Gerente Regional), 
ambos do Sebrae/PR, 
para apresentar proposta 
de parceria com o Muni-
cípio de Itaguajé, objeti-
vando a implantação da 
“Sala do Empreendedor” 
e o programa “Jovens Em-
preendedores Primeiros 
Passos”, relativos ao proje-
to “Sebrae Mais Próximo”.

A Sala do Empreen-
dedor é uma iniciativa do 
Sebrae/PR, em conjunto 
com os municípios, que 
objetiva apoiar a abertura 
e gestão de micros e pe-
quenas empresas, de for-
ma a incrementar a eco-
nomia local.

Para realizar a gestão 
dessa nova iniciativa da 
Prefeitura de Itaguajé, foi 
escolhido o Diretor Admi-
nistrativo Flávio Mendes, 
em função de sua capaci-
tação. O Flávio é formado 
em Administração de Em-
presas, com MBA em Ges-
tão de Projetos pela FGV 

e curso executivo de Em-
preendedorismo na Bab-
son College, nos Estados 
Unidos, referência mun-
dial no assunto, possuin-
do 20 anos de experiência 
em gestão de ambientes 
administrativos, financei-
ros, tecnológicos e de pro-
cessos organizacionais.

Já o programa Jovens 
Empreendedores Primei-
ros Passos, tem como ob-
jetivo apoiar crianças a

desenvolverem um es-
pírito empreendedor des-
de cedo. Como esse pro-
jeto tem o envolvimento 
dos profissionais da edu-

cação, os resultados tem 
sido significativos.

Estavam presentes o 
Prefeito Juninho, Vice-

-prefeito Miguel Adauto, 
Secretário Cleber Monfré 
(Administração e Fazen-
da), Diretor Flávio Mendes 

(Administração), Secretá-
ria Fabiana Malezan (Saú-
de), Presidente da Câma-
ra Nivaldo dos Santos e 

os Vereadores Elenice de 
Oliveira, José Brites, José 
Bonfim e Ayres Bertazzo, 
além dos empresários 
Udeni dos Santos e Adria-
na dos Santos.

Representando a área 
da Educação a diretora 
Daiana Bertazzo (esco-
la Fábio Dias), diretora 
Naiara dos Santos (Centro 
Municipal de Educação 
Infantil) e a assistente so-
cial Yrian do Nascimento 
, as quais receberam um 
material do Sebrae rela-
cionado ao tema.

Certamente a ado-
ção dessas duas inicia-
tivas trará ao Município 
de Itaguajé um diferen-
cial sobre o tema Em-
preendedorismo, tanto 
em relação àqueles que 
já empreendem quanto 
à formação dos futuros 
empreendedores.

O Prefeito Juninho agra-
deceu a todos os presentes 
pelo apoio a esses projetos 
e informou sobre seu com-
prometimento em relação 
a eles, de forma a persisten-
temente alcançar os resul-
tados esperados.

Roda de conversa com os profissionais da Unidade Básica de Saúde 
e Estratégia Saúde da Família

Palestra com os alunos da Escola Estadual 
Padre Anchieta

Roda de conversa com os profissionais da Escola Estadual Padre 
Anchieta

Roda de conversa com os profissionais do Hospital Municipal Es-
pírito Santo.

Roda de conversa com os profissionais do setor de Assistência So-
cial.

Palestra com os alunos do Colégio Estadual Barão do Rio Branco.

Roda de conversa com os profissionais do Colégio Estadual Barão 
do Rio Branco.

Fala na Câmara Municipal.

Roda de conversa com os profissionais
do Barracão Municipal

Roda de conversa com os profissionais da Prefeitura Municipal.
Roda de conversa com os profissionais da Escola Municipal Dr. Nar-
bal Orestes May.

conscientizar jovens, pro-
fissionais das áreas da 
educação, saúde, assis-
tência social, autoridades 
municipais e população 
em geral, sobre como 
ocorre o ciclo de violên-
cia contra as mulheres.

A equipe do CREAS 
frisou o papel que cada 
cidadão tem no contexto 
da violência, sendo ne-
cessário uma descons-
trução social e individual 
para que o combate a 
violência contra as mu-

lheres seja realmente 
efetivo e da importância 
de ser relatado através 
de denúncia. Em ses-
são na Câmara Munici-
pal defenderam a ne-
cessidade de políticas 
públicas voltadas para 
os direitos e amparo as 
mulheres vítimas de vio-
lência do município, que 
apesar de ser pequeno, 
infelizmente tem um ín-
dice altíssimo de violên-
cia doméstica e familiar 
contra a mulher.

Apresentação Sebrae/PR na Câmara de Itaguajé
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www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com o valor de 

R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais); 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 99.777,50 

(noventa e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).; 
L C L - NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com o 

valor de R$ 15.566,50 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos); 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA - ME, com o valor de R$ 58.369,60 (cinquenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos); 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com o valor de R$ 2.235,00 (dois 
mil, duzentos e trinta e cinco reais); 

PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ME, com o valor de R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais); 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 4.914,12 (quatro 
mil, novecentos e quatorze reais e doze centavos); 

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 
com o valor de R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
 

 Total Geral Homologado: R$ 250.669,52 (duzentos e cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);  
  

Flórida/PR, 09 de novembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com o valor de 

R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais); 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 99.777,50 

(noventa e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).; 
L C L - NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com o 

valor de R$ 15.566,50 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos); 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA - ME, com o valor de R$ 58.369,60 (cinquenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos); 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com o valor de R$ 2.235,00 (dois 
mil, duzentos e trinta e cinco reais); 

PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ME, com o valor de R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais); 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 4.914,12 (quatro 
mil, novecentos e quatorze reais e doze centavos); 

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 
com o valor de R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
 

 Total Geral Homologado: R$ 250.669,52 (duzentos e cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);  
  

Flórida/PR, 09 de novembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 2.235,00 (dois mil, duzentos e trinta e cinco reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA ME 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta 
e três reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : RANGEL HOSPITALAR EIRELI 

 

 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 2.235,00 (dois mil, duzentos e trinta e cinco reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA ME 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta 
e três reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : RANGEL HOSPITALAR EIRELI 

 

 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 2.235,00 (dois mil, duzentos e trinta e cinco reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA ME 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta 
e três reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : RANGEL HOSPITALAR EIRELI 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com o valor de 

R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais); 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 99.777,50 

(noventa e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).; 
L C L - NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com o 

valor de R$ 15.566,50 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos); 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA - ME, com o valor de R$ 58.369,60 (cinquenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos); 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com o valor de R$ 2.235,00 (dois 
mil, duzentos e trinta e cinco reais); 

PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ME, com o valor de R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais); 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 4.914,12 (quatro 
mil, novecentos e quatorze reais e doze centavos); 

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 
com o valor de R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
 

 Total Geral Homologado: R$ 250.669,52 (duzentos e cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);  
  

Flórida/PR, 09 de novembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

 

 

Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.914,12 (quatro mil, novecentos e quatorze reais e 
doze centavos).  
 

Vigência do contrato : Até 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - 

EIRELI - EPP 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta 
e oito reais e oitenta centavos).  
 

Vigência do contrato :12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.914,12 (quatro mil, novecentos e quatorze reais e 
doze centavos).  
 

Vigência do contrato : Até 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - 

EIRELI - EPP 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de medicamentos para a farmácia da 
Secretaria Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta 
e oito reais e oitenta centavos).  
 

Vigência do contrato :12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com o valor de 

R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais); 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 99.777,50 

(noventa e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).; 
L C L - NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com o 

valor de R$ 15.566,50 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos); 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA - ME, com o valor de R$ 58.369,60 (cinquenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos); 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com o valor de R$ 2.235,00 (dois 
mil, duzentos e trinta e cinco reais); 

PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ME, com o valor de R$ 16.453,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais); 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 4.914,12 (quatro 
mil, novecentos e quatorze reais e doze centavos); 

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 
com o valor de R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
 

 Total Geral Homologado: R$ 250.669,52 (duzentos e cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);  
  

Flórida/PR, 09 de novembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

12 (doze) meses.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

12 (doze) meses.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Até 12 (doze) meses.

.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

12 (doze) meses.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
CONTRATO Nº 159/2018 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: PRESMIPU – EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA – ME 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICIPIO. 
 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 30 de novembro de 2021. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 30 de novembro de 2021. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 
 
 

 
 

de novembro de 2021.

Comarca de Mandaguaçu-PR.

PR, 30 de novembro de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  

LEI Nº 35, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
Altera a redação do Artigo 6º da Lei 
Municipal nº770 de 28 de junho de 2013 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, 
APROVOU e, eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O artigo6º da Lei Municipal nº 770 de 28 de junho de 2013, que 

dispõe sobre os períodos de duração da contratação por tempo determinado, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 6. -As contratações serão feitas por tempo determinado 
durante o período compatível para a satisfação da necessidade 
temporária de excepcional de interesse público, não podendo 
ultrapassar o período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por 
igual período, se necessário, exceto nos casos de afastamento do 
servidor para ocupar cargo eletivo, incompatível com sua função, 
quando o período máximo será de 04 anos, podendo ser prorrogado 
por igual período em caso de reeleição. 

 
Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
30 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
DE NOVEMBRO DE 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Classificação Preliminar da Prova de Títulos e Tempo de Serviço - PSS 011/2021 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Classificação Data de Nascimento Nome Nota 
1º 27/10/1976 GIOVANA MOCHI DAVANÇO 105 

2º 20/02/1995 
GABRIELA BEGA MANZANO PARANGABA 

25 
3º 23/11/1981 ANSELMO SILVA LUZ 5 

Colorado, 26/11/2021 

 

José Hélio Geminiano                                                 Margarete de Fatima L. C. Teixeira 
Secretário Municipal de Saúde                                                       Presidente da Comissão 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 387-387/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 83/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 40/2021 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:LIGA DE FUTEBOL DE NOVA 
ESPERANÇA, sediada na Rua Professor Laertes Munhoz, s/nº, na cidade de 
Nova Esperança, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.472.746/0001-05. 
 
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO ADULTO – 1 ÁRBITRO, 2 
ASSISTENTES E 1 MESÁRIO 

30,00 R$ 615,00 R$ 18.450,00 

2 JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO – CATEGORIA DE BASE – 1 
ÁRBITRO, 2 ASSISTENTES E 1 MESÁRIO 

50,00 R$ 205,00 R$ 10.250,00 

3 JOGOS DE FUTSAL – 2 ÁRBITROS E 1 MESÁRIO 35,00 R$ 265,00 R$ 9.275,00 
4 TORNEIO DE FUTEBOL, FUTEBOL SUIÇO OU FUTSAL 3,00 R$ 1.000,00 R$ 3.000,00 
5 JOGOS DE FUTEBOL SUIÇO ADULTO – 1ÁRBITRO E 1 

MESÁRIO 
40,00 R$ 230,00 R$ 9.200,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: 50.175,00 (cinquenta mil cento e setenta e cinco reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.006.27.812.0033.2.248.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA RED 313 
 
PRAZO: 12 meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29/11/2021.  
 
Sidnei Frazatto Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 388-388/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 84/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 41/2021 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:PARANAPOEMA COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, sediada na Avenida Paranapanema, nº 620, na cidade 
de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.982.847/0001-35. 
 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DO TIPO CESTA BÁSICA, em 
atendimento às necessidades do município de Paranapoema/PR 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 Cesta Básica composta de: 01 pct. achocolatado em pó (400g), 01 
pcte de açúcar cristal de 5kg; 01 pct. De arroz polido tipo 1 de 5kg; 01 
pct. de biscoito com sal (360g); 01 pct. de biscoito doce (360g); 01 
pcte. de café de 500g; 01 pcte de sal refinado de 1kg; 01 pct. de 
macarrão tipo espaguete de sêmola de 500g; 01 pctes de feijão 
carioquinha tipo 1 de 01kg; 01 embalagem de óleo de soja de 900ml; 
01 pça. de linguiça de 450g; 02 latas de sardinha de 250g; 01 pct. de 
macarrão tipo parafuso 500g; 01 extrato de tomate de 340g; 01 unid. 
de água sanitária de 1litro; 01 unid. de amaciante de 2litros; 01 unid. 
de detergente líquido de 500ml; 01 pct. de esponja de lã de aço de 08 
unds.; 01 unid. de sabão em barra pacote com 5 und. De 200g; 01 
unid. de sabão em pó de 800mg; 01 unid. de creme dental de 50g; 01 
pct. de papel higiênico com 08 unid.; e, 01 unid. de sabonete em barra 
de 85g.. 

360,00 R$ 157,50 R$ 56.700,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.32.00.0 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RED 476 
 
PRAZO: 12 meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29/11/2021.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal 
 

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto Prefeito

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 389-389/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 84/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 41/2021 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:WESLEY DE SOUZA 
RAMALHO, sediada na Avenida Paranapanema, nº 409, na cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 77.933.349/0001-
00. 
 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DO TIPO CESTA BÁSICA, em 
atendimento às necessidades do município de Paranapoema/PR 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Cesta Básica composta de: 01 pct. achocolatado em pó (400g), 01 
pcte de açúcar cristal de 5kg; 02 pct. De arroz polido tipo 1 de 5kg; 
01 pct. de biscoito com sal (360g); 01 pct. de biscoito doce (360g); 
02 pcte. de café de 500g; 01 pcte. de fubá de milho de 1kg; 01 pcte 
de sal refinado de 1kg; 01 pct. de macarrão tipo espaguete de sêmola 
de 500g; 02 pctes de feijão carioquinha tipo 1 de 01kg; 02 
embalagem de óleo de soja de 900ml; 01 pça. de linguiça de 450g; 
03 latas de sardinha de 250g; 01 pct. de macarrão tipo parafuso de 
500g; tempero pronto de 290g; extrato de tomate de 340g; 01 unid. 
de água sanitária de 1litro; 01 unid. de amaciante de 2litros; 01 unid. 
de detergente líquido de 500ml; 01 pct. de esponja de lã de aço de 08 
unds.; 01 pct. de sabão em barra de 1kg; 01 unid. de sabão em pó de 
800mg; 01 unid. de creme dental de 50g; 01 pct. de papel higiênico 
com 08 unid.; e, 02 unid. de sabonete em barra de 85g. 

600,00 R$ 183,50 R$ 110.100,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 110.100,00 (cento e dez mil e cem reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.32.00.0 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RED 476 
 
PRAZO: 12 meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29/11/2021.  
 
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

PRAZO: 12 meses.

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal

PORTARIAN° 129/2021 
O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixorelacionadoFÉRIAS 
REGULAMENTARES de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
FÉRIAS 

 
Zoraide Keila Uhdre 

 
Telefonista 

 
 04/03/2020 a  
03/03/2021 
 

 
01/12/2021 
30/01/2022 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 30 de novembro de 2021. 

 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PORTARIAN° 130/2021 
O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixorelacionadoFÉRIAS 
REGULAMENTARES de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
FÉRIAS 

 
Edmar Ferreira da Silva 

 
Conselheiro 

Tutelar 

 
10/01/2020 
a09/01/2021 
 

 
01/12/2021 
30/01/2022 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 30 de novembro de 2021. 

 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PORTARIAN° 131/2021 
O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixorelacionadoFÉRIAS 
REGULAMENTARES de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
FÉRIAS 

 
Eliane Suzi de Alemar 

Camilo 

 
Enfermeira 

 
01/06/2019 
a31/05/2020 
 

 
01/12/2021 
30/01/2022 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 30 de novembro de 2021. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PORTARIAN° 132/2021 
O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixorelacionadoFÉRIAS 
REGULAMENTARES de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
FÉRIAS 

 
Maria Aparecida de 

Souza 

 
Operário 

 
05/10/2020 
a04/10/2021 
 

 
01/12/2021 
30/01/2022 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 30 de novembro de 2021. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PORTARIAN° 133/2021 
O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixorelacionadoFÉRIAS 
REGULAMENTARES de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
FÉRIAS 

 
Caroline Bovo  

 
Odontólogo 

 
01/11/2019 
a31/10/2020 
 

 
01/12/2021 
15/12/2021 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 30 de novembro de 2021. 

 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PORTARIA N° 134/2021 
O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixorelacionadoFÉRIAS 
REGULAMENTARES de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
FÉRIAS 

 
Maria Soares 

 
Gari 

 
01/12/2004 a    
30/11/2009 
 

 
30/11/2021 
29/12/2021 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 30 de novembro de 2021. 

 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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Decreto N° 421/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELOS ARTS.80, LETRA “A”, C/C 
ART.56, INCISOS VI, DA LOM E DEMAIS DISPOSÍÇÕES 
LEGAIS. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica designada a comissão de elevação de nível dos Servidores Públicos do 
Município de colorado, para o ano de 2021, conforme rege o Estatuto Próprio da lei 
complementar n ° 002/2013, art.25, § 3°. 

NOME CARGO ATRIBUIÇÃO 

Thiago Manzano Rodrigues Agente Serv. 
Operacionais 

Presidente 

Iara Alves de Oliveira Rocco Agente Oficial 
Administrativo 

Membro 

Pedro do Carmo Ferrari Secr. Administração Membro 

Fabio Henrique Nacamura Tec. Informática Membro 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor após sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Colorado, 30 de novembro de 2021 
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LEI Nº. 2.460/2021 

Data:  30 de novembro de 2021 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2021 para aquisição de um servidor mestre para a rede de dados da sede do executivo municipal 
e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
  
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no 
departamento de administração para aquisição de um servidor mestre para a rede de dados da sede do 
executivo municipal no valor aproximado de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) com a seguinte 
classificação orçamentária:  
 
05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
05.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
05.02.04 ADMINISTRAÇÃO 
05.02.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
05.02.04.122.0003 ADMINISTRAR COM SOLUÇÃO 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
449052 31501  840 Equipamentos e material permanente R$ 7.500,00 

 
 
 Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1º. Inciso I, Lei 4320/64) no valor de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais) conforme descrição abaixo: 
 
SUPERÁVIT DE RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - 31501 R$ 7.500,00 

 
 

      Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 2.223 de 11.12.2017, que 
ordena sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2021 - Valor 

 
0003  /  05  /  02 

 

2.008 – Manutenção dos 
serviços de administração 

 
R$ 7.500,00 

 
 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2021 - Valor 

 
0003  /  05  /  02 

 

 Manutenção dos serviços de 
administração 

 
R$ 7.500,00 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.368/2019 de 26.05.2020 
que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

2.008 – 
Manutenção dos 
serviços de 
administração 

 
Equipamentos e 

material 
permanente 

 
Aquisição de 
equipamento 

 
 

7.500,00 

SUPERÁVIT DE 
RECEITAS DE 
ALIENAÇÕES 
DE ATIVOS - 

31501 
 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
      

 
 

LEI Nº. 2.461/2021 

Data: 30 de novembro de 2021 

Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018 -2021 e 
LDO 2021 para execução de aditivo em obra de pavimentação de vias urbanas, para 
sinalização vertical referente aos convênios nº. 1028948/86-2016, nº. 1030197-
82/2016 e nº. 1028944-94/2016 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º. - Fica o chefe do executivo municipal autorizado a proceder a abertura de crédito 
adicional especial para execução de aditivo em obra de pavimentação de vias urbanas, para 
sinalização vertical referente aos convênios nº. 1028948/86-2016, nº. 1030197-82/2016 e nº. 
1028944-94/2016 no valor de R$ 53.055,03 (cinquenta e três mil cinquenta e cinco reais e três 
centavos) mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária:  
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS  
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 

07.02.15.451.0014.1018 ADITIVO PARA EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL EM 
CONVÊNIOS DE PAVIMENTAÇÃO 

4490510000 3512 841 Obras e Instalações  R$ 53.055,03  

                 Artigo 2º. - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata 
o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de R$ 
53.055,03 (cinquenta e três mil cinquenta e cinco reais e três centavos), conforme descrição abaixo: 
 

 
SUPERÁVIT DA CIDE  -  3512 
 

 
R$ 53.055,03 

 
            Artigo 3º. - Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal n°. 2.223 de 
11.12.2017, que ordena sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras 
providências, com a seguinte redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa Órgão 
/Unidade 

 Discriminação da Ação e da Despesa Exercício 2021  
Valor R$ 

0014 /07 / 02 
1.018 – Aditivo para execução de sinalização vertical 
em convênios de Pavimentação 53.055,03 

 

Informações por Programas — Objetivos, Ações, Despesas e Metas 
Código da Ação Projeto/Atividade —Ação e Despesa Metas 2021 

1.018 
– Aditivo para execução de sinalização vertical em 
convênios de Pavimentação R$ 53.055,03 

  

          Artigo 4º. — Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal n°. 2.368/20 de 
26.05.2020 que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

Ações e Despesas Produto - 
   Unidade de Medida 

     Meta Física   Meta Financeira 
R$ 

           Recurso 

1.018 – Aditivo para execução de 
sinalização vertical em convênios 
de Pavimentação 

             Obra Serviço 53.055,03 
3512 -  

Superávit 

CIDE 

 
      Artigo 5º.  — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

            Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 30 de novembro de 
2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº. 2.462/2021 

Data:  30 de novembro de 2021 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2021 para abertura de nova despesa no orçamento vigente para aditivo na obra de construção 
do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente para 
despesa de aditivo na obra de construção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social no valor de 
R$ 13.332,30 (treze mil trezentos e trinta e dois reais e trinta centavos), mediante a inclusão de despesa com 
a seguinte classificação orçamentária: 
  
10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
10.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.02.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.02.08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
10.02.08.244.0028 RESGATE SOCIAL 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S.  
449051 1000 842 Obras e instalações R$ 13.332,30 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação da dotação orçamentária (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descrita 
abaixo: 
 
10.02.08.244.0028.2057 SUBVENÇÕES SOCIAIS A DIVERSAS ENTIDADES 
335043 1000 647 Subvenções sociais R$ 13.332,30 

 
Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
ordena sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2021 - Valor 

 
0028  /  10  /  02 

 

 
2.058 – Manutenção do C.R.A.S. 

 
R$ 13.332,30 

 
 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2021 - Valor 

 
2.058 

 

 
Manutenção do C.R.A.S. 

 
R$ 13.332,30 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.368/2020 de 26.05.2020 
que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

2.058 – 
Manutenção do 
C.R.A.S. 

 
 
          Obra 

 
 

Serviços 

 
 

13.332,30 

 
1000 – Recursos 

Ordinários 
(Livres) 

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2021. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 164/2021 

Data:  30 de novembro de 2021 

     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 
2021 para aquisição de um servidor mestre para a rede de dados da sede do executivo municipal e dá outras 
providências. 
      
         WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.460 de 30/11/2021, 
 
 DECRETA: 
  
     Artigo 1º. – Abre crédito adicional especial no orçamento vigente, no departamento de administração 
para aquisição de um servidor mestre para a rede de dados da sede do executivo municipal no valor 
aproximado de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) com a seguinte classificação orçamentária:  
 
05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
05.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
05.02.04 ADMINISTRAÇÃO 
05.02.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
05.02.04.122.0003 ADMINISTRAR COM SOLUÇÃO 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
449052 31501  840 Equipamentos e material permanente R$ 7.500,00 

 
 
 Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1º. Inciso I, Lei 4320/64) no valor de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais) conforme descrição abaixo: 
 
SUPERÁVIT DE RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - 31501 R$ 7.500,00 

 
 

      Artigo 3º. – Fica aberto meta e prioridade na Lei Municipal nº. 2.223 de 11.12.2017, que ordena sobre 
o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências com a seguinte redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2021 - Valor 

 
0003  /  05  /  02 

 

2.008 – Manutenção dos 
serviços de administração 

 
R$ 7.500,00 

 
 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2021 - Valor 

 
0003  /  05  /  02 

 

 Manutenção dos serviços de 
administração 

 
R$ 7.500,00 

 
     Artigo 4º. – Inclui Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.368/2019 de 26.05.2020 que ordena sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências, com a seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

2.008 – 
Manutenção dos 
serviços de 
administração 

 
Equipamentos e 

material 
permanente 

 
Aquisição de 
equipamento 

 
 

7.500,00 

SUPERÁVIT DE 
RECEITAS DE 
ALIENAÇÕES 
DE ATIVOS - 

31501 
 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
      

 
 

DECRETO Nº. 165/2021 

Data: 30 de novembro de 2021 

Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018 -2021 e 
LDO 2021 para execução de aditivo em obra de pavimentação de vias urbanas, para 
sinalização vertical referente aos convênios nº. 1028948/86-2016, nº. 1030197-
82/2016 e nº. 1028944-94/2016 e dá outras providências. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do 

Paraná, amparado pela Lei Municipal nº. 2.461 de 30/11/2021, 
 
 DECRETA: 

Artigo 1º. - Abertura de crédito adicional especial para execução de aditivo em obra de 
pavimentação de vias urbanas, para sinalização vertical referente aos convênios nº. 
1028948/86-2016, nº. 1030197-82/2016 e nº. 1028944-94/2016 no valor de R$ 53.055,03 
(cinquenta e três mil cinquenta e cinco reais e três centavos) mediante a inclusão de despesa com a 
seguinte classificação orçamentária:  
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS  
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 

07.02.15.451.0014.1018 ADITIVO PARA EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL EM 
CONVÊNIOS DE PAVIMENTAÇÃO 

4490510000 3512 841 Obras e Instalações  R$ 53.055,03  

                 Artigo 2º. - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata 
o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de R$ 
53.055,03 (cinquenta e três mil cinquenta e cinco reais e três centavos), conforme descrição abaixo: 
 

 
SUPERÁVIT DA CIDE  -  3512 
 

 
R$ 53.055,03 

 
            Artigo 3º. - Inclui meta e prioridade na Lei Municipal n°. 2.223 de 11.12.2017, que ordena 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa Órgão 
/Unidade 

 Discriminação da Ação e da Despesa Exercício 2021  
Valor R$ 

0014 /07 / 02 
1.018 – Aditivo para execução de sinalização vertical 
em convênios de Pavimentação 53.055,03 

 

Informações por Programas — Objetivos, Ações, Despesas e Metas 
Código da Ação Projeto/Atividade —Ação e Despesa Metas 2021 

1.018 
– Aditivo para execução de sinalização vertical em 
convênios de Pavimentação R$ 53.055,03 

  

          Artigo 4º. — Inclui meta e Prioridade na Lei Municipal n°. 2.368/20 de 26.05.2020 que ordena 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 

Ações e Despesas Produto - 
   Unidade de Medida 

     Meta Física   Meta Financeira 
R$ 

           Recurso 

1.018 – Aditivo para execução de 
sinalização vertical em convênios 
de Pavimentação 

             Obra Serviço 53.055,03 
3512 -  

Superávit 

CIDE 

 
      Artigo 5º.  — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

            Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 30 de novembro de 
2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 166/2021 

Data:  30 de novembro de 2021 

     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 
2021 para abertura de nova despesa no orçamento vigente para aditivo na obra de construção do CRAS – 
Centro de Referência da Assistência Social e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.462 de 30/11/2021, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento vigente para despesa de aditivo na obra 
de construção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social no valor de R$ 13.332,30 (treze mil 
trezentos e trinta e dois reais e trinta centavos), mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação 
orçamentária: 
  
10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
10.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.02.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.02.08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
10.02.08.244.0028 RESGATE SOCIAL 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S.  
449051 1000 842 Obras e instalações R$ 13.332,30 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação da dotação orçamentária (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descrita 
abaixo: 
 
10.02.08.244.0028.2057 SUBVENÇÕES SOCIAIS A DIVERSAS ENTIDADES 
335043 1000 647 Subvenções sociais R$ 13.332,30 

 
Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que ordena sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2021 - Valor 

 
0028  /  10  /  02 

 

 
2.058 – Manutenção do C.R.A.S. 

 
R$ 13.332,30 

 
 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2021 - Valor 

 
2.058 

 

 
Manutenção do C.R.A.S. 

 
R$ 13.332,30 

 
     Artigo 4º. – Fica incluso Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.368/2020 de 26.05.2020 que ordena 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

2.058 – 
Manutenção do 
C.R.A.S. 

 
 
          Obra 

 
 

Serviços 

 
 

13.332,30 

 
1000 – Recursos 

Ordinários 
(Livres) 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2021. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 166/2021

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 073/2021– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 018/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:ELISEU ANTONIO FRISSO, CNPJ: 

33.728.004/0001-40. 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração do valor do contrato. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:Contratação de empresa especializada em serviços de 

pintura em próprios públicos em geral desta municipalidade.  

VALOR DO ADITIVO: R$ 30.680,00 (trinta mil seiscentos e oitenta reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:30/11/2021. 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 
 

O Município de Flórida (PR), Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 22 de dezembro do ano de 2021, na sua sede à 
Rua São Pedro 443, TOMADA DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 
 

OBJETO Prazo Valor 
Máximo 

Contratação de pessoa jurídica especializada para 
execução de empreitada global de reforma e 
melhorias na piscina do Centro de Convenções do 
Município de Flórida. 

120 
dias 

304.708,42 

 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 

CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
PRAZO PARA RECEBIMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: até às 08h45min do dia 22 de 
dezembro de 2021, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida - PR. 
REALIZAÇÃO: Às 09h00min do dia 22 de dezembro de 2021, na sala do 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na 
Rua São Pedro, nº 443. 
TIPO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO GLOBAL” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de Flórida - 
PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia do 
Edital no site do município de Flórida – PR é www.florida.pr.gov.br. 
 

Flórida (PR), 30 de novembro de 2021. 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
Presidente da CPL 

 
 
 
 

Flórida (PR), 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
Presidente da CPL

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 64/2021-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de Preços para a contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de café torrado em pó, pelo período de 12 meses, podendo ou não atingir 
a totalidade licitada, nos termos do presente Edital e seus anexos 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 14 de dezembro de 2021, das 08h15min 
às 08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 14 de dezembro de 2021 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 30 de novembro de 2021. 

 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE                          LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
Prefeito Municipal                                                          Pregoeiro 

 
 
 

w.florida.pr.gov.br.
                                                                                                                             

Flórida, 30 de novembro de 2021.

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
                   Pregoeiro

do Edital no site do município 
                                             

                                                              

ANTONIO EMERSON SETTE             
Prefeito Municipal    

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 137/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1174/2021 

no dia 25/11/2021, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO em pecúnia de forma parcelada a 

servidora Aparecida Isabel de Souza, portadora do RG n.º 6.152.628-
5 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 
e Segurança Pública, referente ao período aquisitivo entre 
01/06/2012 a 01/06/2017. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 29 de novembro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 138/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1175/2021 

no dia 25/11/2021, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO em pecúnia de forma parcelada ao 

servidor Clênio Soares, portador do RG n.º 4.058.926-0 SSP/PR, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Segurança Pública, referente ao período aquisitivo entre 04/08/2008 
a 04/08/2013. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 29 de novembro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 139/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1176/2021 

no dia 25/11/2021, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO em pecúnia de forma parcelada ao 

servidor Dirceu Moraes, portador do RG n.º 2.286.462-9 SSP/PR, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico, referente ao período 
aquisitivo entre 02/04/2016 a 02/04/2021. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 29 de novembro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

 
 

PORTARIA N° 135/2021 

  O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE 

  CONCEDER, a Srta. SUZANA ARCHILHA ZAGO, matrícula 137, 
portadora do CPF n°: 057.792.119-30, Servidora Pública Municipal, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem 
remuneração, em conformidade com o art. 99, da Lei Municipal 38/90, iniciando-
se em 02/12/2021 e findando em 03/12/2023. 

   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 30 de novembro de 2021. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

novembro de 2021.

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

novembro de 2021.

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

novembro de 2021.

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

Pública

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
aria Municipal de Administração, Fazenda

Pública

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

Pública

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 133/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0133/2021 

no dia 04/03/2021, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO em pecúnia de forma parcelada ao 

servidor Flávio Wellinton Inácio Pereira, portador do RG n.º 
9.089.161-8 SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Fazenda e Segurança Pública, referente ao período 
aquisitivo entre 05/05/2013 a 05/05/2018. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 29 de novembro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 134/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0798/2021 

no dia 30/06/2021, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO em pecúnia de forma parcelada ao 

servidor Diego Azevedo das Neves, portador do RG n.º 9.321.621-0 
SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo entre 04/08/2014 a 04/08/2019. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 29 de novembro de 2021. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 135/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1172/2021 

no dia 25/11/2021, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO em pecúnia de forma parcelada a 

servidora Cleide Silva de Oliveira, portadora do RG n.º 4.044.573-0 
SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Segurança Pública, referente ao período aquisitivo entre 02/04/2012 
a 02/04/2017. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 29 de novembro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 
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Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 136/2021 
 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1173/2021 

no dia 25/11/2021, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO em pecúnia de forma parcelada a 

servidora Daniela Rocha Raposo de Medeiros, portadora do RG n.º 
45.669.342-7 SSP/SP, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Fazenda e Segurança Pública, referente ao período 
aquisitivo entre 01/06/2012 a 01/06/2017. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 29 de novembro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de novembro de 2021.

CRISÓGONO 
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de novembro de 2021.

CRISÓGONO N
Prefeito Municipal

Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de novembro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

29 de novembro de 2021.

CRISÓGONO 
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública

novembro de 2021.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública

NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública
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novembro de 2021.

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública

novembro de 2021.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 156/2021 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 42/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 24/11/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: THIAGO KANDA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ Nº: 36.360.316/0001-31

ENDEREÇO: Rua Professora Zelina Alves, nº. 422 - Centro, Município de Paranacity,
Estado do Paraná, CEP: 87.660-000. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados em advocacia pública, bem como apoio técnico em licitações e 
contratos administrativos para o Departamento Jurídico do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$ 7.050,00 (sete mil e cinqüenta reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/01/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor/PR, 24 de novembro de 2021.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 160/2021 
Dispensa 044/2021  Processo administrativo 098/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 
Centro, inscrita sob o CNPJ- n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, doravante denominado 
CONTRATANTE,   
 

Empresa DIONISIO FARIA (MOVÉIS FARIA) , Inscrita no CNPJ 24.067.519/0001.55 , com 
endereço na AV DR GASTÃO VIDIGAL, Nº 765 - Barracão Cruzeiro do Sul, CEP 87650-000 – 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná neste ato representada pelo Sr. Dionisio Faria, doravante 
denominada CONTRATADA. 

OBJETO SERVIÇOS DE MARCENARIA PARA OS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS de Cruzeiro 
do Sul, conforme informações abaixo, 

item cod Qtd  DESCRIÇÃO Dionisio 
Faria 

01 36052 01 
CONSERTO DE BANCOS DA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ E PRAÇA 
CENTRAL, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS ESTRAGADAS 
LIXAMENTO E PINTURA DOS BANCOS SENDO 54 BANCOS 

7.600,00 

02 36053 1 
COLOCAÇÃO DE DIVISÓRIA EM MDF BRANCA – MEDIDAS 
2,90X2,30M  COM PORTAS E PRATELEIRA COM DIVISÓRIAS E 
BALCÃO – (FARMÁCIA MUNICIPAL DO HOSPITAL ) 

6.400,00 

03 36054 1 COLOCAÇÃO DE CASA DO PAPAI NOEL- MADEIRA DE PINUS – 
(PRAÇA CENTRAL) 3.100,00 

TOTAL................................................................................................................................................. 17.100,00
 

VIGENCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá validade até 31 de Dezembro de 2021. 
 

VALOR: R$ 17.100,00 (dezessete  mil e cem reais),  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.     
      03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

33 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERV. DE TERC- PESSOA JURÍDICA 
        06.001.15.452.0005.2026 CONSERVAÇÃO DE PARQUES E JARDINS 
164 – 06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERV. DE TERC- PESSOA JURÍDICA  
            07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
215 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERV. DE TERC- PESSOA JURÍDICA  
FORO. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, Paraná, em  29 de novembro de 2021. 
 

   Marcos CesarSugigan                            Dionisio Faria  
Prefeito Municipal                                               Empresário 
 
 

__________________________________________________________ 
Fiscal do Contrato 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________                                   ___________________________ 
   Nome:                                                                                 Nome: 
   CPF :                                                                                  CPF:  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.61/2021,  objetivando a Prestação de 

serviços no cargo de Assistente Social, pelo prazo de 06 (seis) meses, conforme 

solicitação do Departamento Municipal de Assistência Social, proveniente do 

Chamamento público 003/2021 de 09/04/2021. decorrente de Inexigibilidade n°    

8/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e 

a LINDINALVA GOMES DA SILVA  portador do CPF sob nº. 439.229.029-87. 

aditivam o contrato na importância de R$    18.000,00 (dezoito mil reais) nos termos  

da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 29 de novembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

dezoito mil reais

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.61/2021,  objetivando a Prestação de 

serviços no cargo de Assistente Social, pelo prazo de 06 (seis) meses, conforme 

solicitação do Departamento Municipal de Assistência Social, proveniente do 

Chamamento público 003/2021 de 09/04/2021. decorrente de Inexigibilidade n°    

8/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e 

a LINDINALVA GOMES DA SILVA  portador do CPF sob nº. 439.229.029-87. 

aditivam o contrato com término 31/05/2022 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 29 de novembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 
CONTRATO Nº 161/2021 

Dispensa 045/2021 
Processo administrativo 099/2021 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o CNPJ- n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 
neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN,  
 

CONTRATADA: ANDRE CARLOS ALVES DOS SANTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.384.094/0001-29, com endereço na Rua Carlinda Duarte Cantelle, 451, CEP: 87.650-000 - 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná; Telerone: 44 999-372171, neste ato representada pelo Sr. ANDRE 
CARLOS ALVES DOS SANTOS, afirmam: 
 

- DO OBJETO: Prestação de serviços de instalação, manutenção e posterior retirada de rede de energia 
elétrica para iluminação dos enfeites de Natal do Projeto “A Magia do Natal”, conforme informações abaixo, 
constantes no Dispensa nº 045/2021  e nos seus anexos, que passam a fazer parte integrante do presente 
contrato. 

 

Item Cód Descrição Qde Vlr Unit Vlr Total 

01 36054 

Serviços de Instalação, Manutenção e 
Retirada de rede de energia elétrica para 
iluminação dos enfeites de Natal do Projeto 
“A Magia do Natal”. 
Localização: 
- Portal de Entrada e Via Acesso ao 
Município; 
- Praça da matriz São Judas Tadeu; 
- Praça Dr. Antonio Moraes de Barros: 
- Paço Municipal; 
- Praça Valentin Hidelbrando. 

01 5.500,00 5.500,00 

- DO VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 
- DA VIGÊNCIA: até 31/12/2021 
- DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

          03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
33-03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0–01000-OUTROS SERVIÇOS DE TERC.–PESSOA JURÍDICA 
       06.001.15.452.0005.2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
122-06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.39.00.0-01000-OUTROS SERVIÇOS DE TERC. –PESSOA JURÍDICA 

06.001.15.452.0005.2023 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA 
137-06.001.15.452.0005.2.023.3.3.90.39.00.0-01000-OUTROS SERVIÇOS DE TERC.–PESSOA JURÍDICA 

- DO FORO: O foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 
Cruzeiro do Sul, Paraná, em  30 de novembro de 2021 

 
_______________________                                                   _________________________    
     Marcos CesarSugigan                                                             Andre Carlos Alves Dos Santos - ME 

    Prefeito Municipal                                                                               Empresário 
                                             __________________________ 
                                                              Magaly Aparecida Borgo 
                                              Diretora do Departamento Municipal de Cultura 
                                                          Fiscal do Contrato                                                   
                          
TESTEMUNHAS: 

               _____________________                                                                __________________ 
   Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                      Nome:Marcos Cesar Correia 

                 CPF :                                                                                                                 CPF:  

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

“GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

    
                                                                                                                        
 

 
 
 
 
 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO   
Dispensa de Licitação 045/2021 processo Administrativo 099/2021 

 
 

 
EMPRESA: ANDRE CARLOS ALVES DOS SANTOS - ME 
 
ENDEREÇO: Rua Carlinda Duarte Cantelle, 451, CEP 87650-000 – Cruzeiro do Sul – Estado 

do Paraná 
 
CNPJ: 12.384.094/0001-29 
 
OBJETO: Prestação de serviços de instalação, manutenção e posterior retirada de rede de 

energia elétrica para iluminação dos enfeites de Natal do Projeto “A Magia do 
Natal” 

 
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 30 de novembro de 2021. 
 

 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

“GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

    
                                                                                                                        
 

 
 
 
 
 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO   
Dispensa de Licitação 045/2021 processo Administrativo 099/2021 

 
 

 
EMPRESA: ANDRE CARLOS ALVES DOS SANTOS - ME 
 
ENDEREÇO: Rua Carlinda Duarte Cantelle, 451, CEP 87650-000 – Cruzeiro do Sul – Estado 

do Paraná 
 
CNPJ: 12.384.094/0001-29 
 
OBJETO: Prestação de serviços de instalação, manutenção e posterior retirada de rede de 

energia elétrica para iluminação dos enfeites de Natal do Projeto “A Magia do 
Natal” 

 
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 30 de novembro de 2021. 
 

 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 
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PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 219/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a adoção da nova 
lei de licitação, Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no âmbito do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

Agnaldo Carvalho Guimarães, Prefeito de São Jorge do Ivaí, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal. 
 
Art. 2º - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade,do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 3º - O agente de contratação a que refere a Lei nº 14.133 será designado através 
de ato próprio pela autoridade competente, preferencialmente entre servidores 
efetivos do quadro permanente da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 
 
Art. 4º - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, 
incumbe à condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento 
e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 
I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e  sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 
§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo e todos os 
processos licitatórios que envolvam procedimentos auxiliares (art.6º, L, parte final da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021), cabendo-lhe, no que couber, as atribuições 
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes. 
§ 2º Caberá ao Agente de Contratação a instrução dos processos de contratação 
direta nos termos do art.72 da citada Lei, neste caso, quando for necessária sua 
atuação. 
§ 3º O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação, 
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes 
do Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades. 
§ 4º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções listadas acima. 
§ 5º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação serão auxiliados por 
Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores efetivos 
ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou 
entidades. 
§ 6º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela 
condução do certame será designado Pregoeiro. 
 
Art. 5º - As Secretarias deverão elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo 
de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir 
o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 
Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 10 
de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra que 
vier a substitui-la. 
 
Art. 6º - A elaboração de Estudo Técnico Preliminar 
I – É obrigatório nas licitação de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive 
locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
TIC; 
II - será opcional nos seguintes casos: 

a) contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 
enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, independentemente da forma de contratação; 

b) dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021; 

c) contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; 

d) quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 
relativas a serviços contínuos; 

Parágrafo Único - Nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e de 
dispensa de licitação) caberá ao Administrador Público a decisão sobre a dispensa do 
estudo técnico preliminar, bem como, para àquelas situações (inexigibilidade e de 
dispensa de licitação), a decisão acerca da dispensa de análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo. 
 
Art. 7º - O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras, que poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento 
seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os 
procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações 
dos respectivos objetos. 

§ 1º Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será 
adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os 
Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 
§ 2º As disposições do presente artigo poderão ser implementadas após 1º de abril 
de 2023, cabendo ao Administrador Público justificar, por escrito e anexar ao 
respectivo processo licitatório, a não utilização do catálogo eletrônico de padronização 
ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput do artigo 19 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 8° - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município 
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 
 
Art. 9º - Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha 
do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, 
apresente o melhor preço. 
 
Art. 10 - Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de 
qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das 
necessidades da Administração municipal, cabendo ao Administrador Público a 
devida justificativa. 
 
Art. 11 - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os 
parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são 
autoaplicáveis, no que couber. 
 
Art. 12. No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, o valor estimado será definido com base no melhor 
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando este estiver 
disponível; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou 
Federal e de sítios eletrônicos  especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de 
divulgação do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento; 
VI - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade. 
 
Art. 13. No processo licitatório e nas contratações diretas, para contratação de obras 
e serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será 
definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e 
obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data 
e a hora de acesso; 
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado 
o índice de atualização de preços correspondente; 
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento 
a ser editado pelo Governo Federal; 
V - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; 
VI - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade. 
§ 1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob 
os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da 
contratação será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido ou não de 
parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto 
o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em 
sistema de custo definido no inciso I do caput deste artigo, devendo a utilização de 
metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras 
contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não 
suficientemente detalhadas no anteprojeto. 
§ 2º Na hipótese do §1º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no 
orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de 
detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 
 
Art. 14. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 12 e 13, o 
fornecedor escolhido para contratação, deverá comprovar previamente a subscrição 
do contrato, que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação 
de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
 
Art. 15. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 
 
Art. 16. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para os fins do artigo 12, 
IV e 13, V, a solicitação efetuada pela administração pública encaminhada por meio 
físico ou digital, inclusive por email, devendo os respectivos documentos serem 
encartados aos autos. 
 
Art. 17. Caberá ao Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação ou ao órgão 
técnico municipal ou ao Administrador Público, ou a agente público designado pelo 

Chefe do Poder Executivo para a realização de compras, a apuração do valor 
estimado com base no melhor preço aferido. 
§ 1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados. 
§ 2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados. 
§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, será acompanhada da devida motivação. 
 
Art. 18. Nas contratações realizadas pelo Município, que envolvam recursos da União, 
o valor previamente estimado da contratação, deve observar o contigo no art. 23 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 19. Após 1º de abril de 2023, na pesquisa de preço relativa às contratações de 
prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 
de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia ou outra que 
vier a substituí-la. 
 
Art. 20. Após 1º de abril de 2023, na elaboração do orçamento de referência de obras 
e serviços de engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar 
de recursos próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o 
disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e na Portaria 
Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020 ou outras normativas que vierem a 
substituí-los. 
 
Art. 21. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo o agente contratante quando 
comprovada aquisição por preços excessivos. 
Parágrafo único. O valor de que trata o §2º do artigo 95 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 será atualizado pelo INPC/IBGE, tendo por data base o dia 1º de abril. 
 
Art. 22. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 
deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo 
licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 
adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 
implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, 
de 18 de março de 2015. 
§ 1º Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da 
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela 
Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 
inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 
§ 2º Considera-se grande vulto a contratação cujo valor estimado seja igual ou 
superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 
§ 3º O valor de que trata o §2º será atualizado pelo INPC/IBGE, tendo por data base 
o dia da publicação deste Decreto. 
§ 4º Opcionalmente, nas contratações abaixo do valor mencionado nos parágrafos 
acima, o Edital poderá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de 
integridade pelo licitante vencedor. 
 
Art. 23. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de 
serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital 
poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra 
responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres 
vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, 
permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 
 
Art. 24. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida 
no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.1 
 
Art. 25. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os 
seguintes procedimentos operacionais: 
I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, a partir da qual serão 
fixados os valores mínimos para arrematação. 
II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará 
com o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5º do art. 4º deste 
regulamento, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o 
certame. 
III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre 
descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo 
para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros. 
IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, 
declarados os vencedores dos lotes licitados. 
§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte 
dos licitantes. 
§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma 
que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela 
praticados. 
 
Art. 26. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do 
objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a 
Administração Pública Municipal. 
§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 
planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e 
do Termo de Referência. 
§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 
impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos 
de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de 
publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou 
eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre 
outros. 
 
Art. 27. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução 
de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação 
técnica. 
Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 
3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação 
detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica. 
 

                                                           
1 I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras; 

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento. 
 Art. 28. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 
disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, 
reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-
benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do 
Município com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados. 
Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de 
software de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto 
no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de 
Governo Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual 
da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do 
Ministério da Economia, ou outros normativos que venham a substituí-los. 
 
Art. 29. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de 
ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser 
consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, 
políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para 
diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das 
empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis 
hierárquicos, dentre outras. 
 
Art. 30. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de 
Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 
 
Art. 31. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, 
desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de 
comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente 
nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 
interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo 
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 
 
Art. 32. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de 
contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-
profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o 
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na 
execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo 
de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o 
licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de 
Contratação realize diligência para confirmar tais informações. 
 
Art. 33. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 
que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos 
incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 bem como 
nos incisos III e IV do caput do art.87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em 
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 
profissional de sua responsabilidade. 
 
Art. 34. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações 
municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando 

previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia ou outra que vier a substituí-la. 
 
Art. 35. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços 
para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada 
a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, 
bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
Art. 36. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços 
poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 
§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a 
cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de 
desclassificação. 
§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo 
da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na 
elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor 
direito subjetivo à contratação. 
 
Art. 37. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora 
da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de 
intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis 
para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do 
processo licitatório. 
§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 
§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de 
participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de 
participação. 
§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos 
participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo 
total a ser licitado. 
 
Art. 38. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 
 
Art. 39. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 
 
Art. 40. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II 
e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 
 
Art. 41. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 
superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 
 
Art. 42. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender 
formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver 
inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer 
uma das empresas credenciadas. 
§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que 
deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado 
em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 
referido documento. 
§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 
respectivas condições de reajustamento. 
§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o 
beneficiário direto do serviço. 
§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 
convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, 
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 
§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá 
ser inferior a 30 (trinta) dias. 
§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 
12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados. 
 
Art. 43. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de 
Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no 
Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015 ou outro que vier a substituí-lo. 
 
Art. 44. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no 
que couber, pelo disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia ou outra que vier a substitui-la. 
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão 
restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste 
artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na 
plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de contratação 
direta. 
 
Art. 45. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares 
poderão adotar a  forma eletrônica. 
Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 
assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como 
qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos 
termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 
 
Art. 46. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente 
prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no 
contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo 
permitido para subcontratação. 
§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação. 
§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, 
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação 
técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de 
comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características 
semelhantes. 
§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de 
fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 
 
Art. 47. O objeto do contrato será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de 
término da execução; 
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior 
a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no ato convocatório ou no contrato. 
II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 
§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato 
ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo 
ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação 
preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem 
riscos consideráveis à Administração. 
§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor 
aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
Art. 48. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo Prefeito ou pela 
autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou 
fundação. 
 
Art. 49. Será regulamentado, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, 
para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos 
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, 
promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações 
ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade 
e eficácia em suas contratações. 
 
Art. 50. A análise das questões técnicas do Edital e do Contrato, bem como dos 
termos de referência, será de responsabilidade de cada Secretaria. 
 
Art. 51. O Município utilizará o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a 
que se refere o art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observando as 
seguintes regras: 

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir 
a aviso, autorização ou extrato, a publicidade ocorrerá também no Diário Oficial do 
Município e no site do Município, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no 
sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas; 
II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se 
referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-
á também através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da 
Transparência do Município e de forma resumida no Diário Oficial do Município; 
III - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico 
integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias do Governo Federal, nos termos do art. 5º, §2º, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019. 
IV - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar 
procedimento regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo 
de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, 
utilizar-se de sistema atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais 
plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio. 
§ 1º O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá mediante publicação no diário Oficial 
eletrônico do Municipio, sem prejuízo da respectiva divulgação jornal impresso, até 
que haja adesão do Município ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) . 
§ 2º O Município disponibilizará a versão física dos documentos em suas repartições, 
vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou 
de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica, 
enquanto não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
do contido no art. 176 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo prazo de até de 
15 (quinze) anos, contado da data de publicação desta Lei. 
 
Art. 52. Toda prestação de serviços contratada pelo Município não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
Art. 53. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência 
na administração da contratada, a exemplo de: 
I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação 
de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da 
contratada; 
II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 
da contratação previr a notificação direta para a execução das tarefas previamente 
descritas no contrato de prestação de serviços para a função específica, tais como 
nos serviços de recepção, apoio administrativo ou ao usuário; 
III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
V - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
V - considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens; 
VI - definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para 
prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de 
profissionais com habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são 
remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; e 
VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, 
tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
 
Art. 54. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições previstas 
nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública. 
 
Art. 55. Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por 
escritura pública lavrada em notas de tabelião, salvo aqueles que se enquadrem na 
situação prevista na parte final do art. 108 do Código Civil, sendo que o teor dos 
mesmos deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 
 
Art. 56. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro 
normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste 
Decreto. 
 
Art. 57. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

São Jorge do Ivaí, 30 de novembro de 2021. 
 

 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 68/2021 

 

O Município de Colorado torna público que realizará às 13h30min do dia 15 de Dezembro de 

2021, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para o 

Registro de Preço para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO 

DE AULAS DE PENTEADO, MAQUIAGEM PROFISSIONAL INFORMATICA 

COMPLETO PARA FORTALECIMENTO DE PROGRAMA DE APRENDIZAGEM 

PROFISSIONAL PARA ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE COLORADO, 

conforme descrito em Edital sob o regime de execução de menor preço. A pasta técnica estará 

disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 01 de 

Dezembro de 2021. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço 

eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 29 de Novembro de 2021. 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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2º EXTRATO DE ADITIVO DE  

REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

Contrato:_ nº  187/2021. 

Pregão Presencial:_ nº 17/2021. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ CASA DO ASFALTO DIST. INDUST. E COMERCIO DE ASFALTO LTDA 

Objetivo:_  Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro Aquisição de emulsão asfáltica de ruptura 

lenta para o município de Colorado. 

Valor: R$ 14.363,50 (quatorze mil trezentos e sessenta e três reais e cinqüenta centavos) 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
antigo 

Preço 
atual 

1 50,00  TON EMULSÃO ASFÁLTICA DE 
RUPTURA LENTA: RL-1C 

PROPRIA 
PROPRIO 

3.597,00  3.949,30 

 

Vigência: 05/07/2022. 

Colorado, 30 de novembro de  2021. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Colorado, 30 de novembro

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 500/2021. 

DISPENSA: Nº 094/2021. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA OPERACIONAL DE CÓDIGO 
FECHADO 64 BITS VERSÃO 2019 STANDART PARA INSTALAÇÃO JUNTO AO SERVIDOR 
ALOCADO NA SALA DE T.I DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. - CNPJ Nº 
76.970.326/0001-03. 
CONTRATADA: TIAGO BORRI-MEI. 
CNPJ: 13.707.469/0001-07. 

VALOR: R$ 16.510,00 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.001.04.122.0003.2.007 – Manter as Atividades Administrativas e Paço Municipal 
Reduzido 690 (Fonte 1504) –- 3.3.90.40.94.00 -  Aquisição de Softwares de aplicação - R$ 16.510,00   
                                      
 

Vigência: 60 (SESSENTA) DIAS. 

      Colorado - PR, 29 de Novembro de 2021. 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

SESSENTA) DIAS.

      Colorado - PR, 29 de Novembro

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 66/2021 

 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 14 de Dezembro de 

2021, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para o 

Registro de Preço para eventual Aquisição de moto bombas, cabos, barras de cano e tubo, 

bomba submersas e serviços de guincho, retifica de bomba, soprador e outorga, conforme 

descrito em Edital sob o regime de execução de menor preço. A pasta técnica estará disponível 

através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 01 de Dezembro de 

2021. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 29 de Novembro de 2021. 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

de Novembro de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 67/2021 

 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 15 de Dezembro de 

2021, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para o 

Registro de Preço para eventual Aquisição de carga de gás oxigênio, cilindro de oxigênio, 

válvula reguladora, fluxometro, cilindro portátil, carrinho, umidificador e cateter nasal 

para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito em Edital sob o regime de execução 

de menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal 

da transparência, a partir de 01 de Dezembro de 2021. Informações adicionais deverão ser 

dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 29 de Novembro de 2021. 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

de Novembro de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

licitacao@colorado.pr.gov.br

de Novembro de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

_________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133– Fone/Fax: (44) 
3352-1222- Santo Inácio – Pr 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 049/2021 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresaINCOVIA SOLUÇÕES EM SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Estados Unidos, Nº 1083, 

Jardim Internorte,CEP 87.045-010, Maringá, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 

08.321.096/0001-00, quanto à contratação daempresa para prestação de serviço de pintura de 

faixas de sinalização horizontal de vias urbanas no município de Santo Inácio-PR. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 17.390,00 (Dezessete 

Mil, Trezentos e NoventaReais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 30 de novembro de 2021. 
 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
  

_________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133– Fone/Fax: (44) 
3352-1222- Santo Inácio – Pr 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 050/2021 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresaCENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia BR-376, S/Nº, KM 111,CEP 

87.720-140, Distrito Industrial Sumaré, Paranavaí, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 

23.422.277/0001-08, quanto à contratação daempresa especializada para serviços mecânicos e 

fornecimento de peças para manutenção no sistema de freios da pá carregadeira FIATTALLIS 

FB 12B pertencente a frota municipal. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 17.204,90 (Dezessete 

Mil, Duzentos e QuatroReais e Noventa Centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 30 de novembro de 2021. 
 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº.051/2021 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do Artigo 24, da 

Lei nº. 8.666/93, a favor da empresaYASMIN PINHEIRO RAIS 13258973962, pessoa jurídica de 

direito privado, situada na cidade de Mandaguari, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 

40.648.281/0001-08, quanto à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção de impressoras. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 16.950,00 (Dezesseis mil, 

novecentos e cinquenta reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo encontra-se 

devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 30 de novembro de 2021. 
 

 
PREFEITA MUNICIPAL 

GENY VIOLATTO 
 
 
 
 
 
 

 
 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL  
Nº 045/2021-PMSI 

 
 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 de Julhode 2021, 
assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIALNº 045/2021-
PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES, 
ELETRODOMÉSTICOS, BRINQUEDOS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM 
INSTALAÇÃO INCLUSA, EM ATENDIMENTO ÀS UNIDADES EDUCACIONAIS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTO INÁCIO/PR, as empresas:  
 
A. PAZINATO MARINGÁ 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 9 BEBEDOURO REFRIGERADO, TIPO 
INDIVIDUAL ACESSÍVEL COM 
ACIONAMENTO AUTOM ÁTICO, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO MÍNIMA 
100 LITROS, ÁGUA NATURAL E GELADA, 
CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO DE 100 
LITROS. GABINETE: REVESTIMENTO 
INTERNO EM AÇO INOX, COM 02 
TORNEIRAS COM INFRA-VERMELHO, 
ACIONAMENTO POR APROXIMAÇÃO, 
VAZÃO MÍNIMA DE 100 LITROS/ HORA – 
TENSÃO 27 VOLTS.  

ACQUA 
GELATA  

PRE100 UNID 4,00 3.270,00 13.080,00 

 
TOTAL 

 
13.080,00 

A.QUEIROZ LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 12 ESCORREGADOR GRANDE EM 
POLIETILENO – PÚBLICO ALVO: • 
CRIANÇAS A PARTIR  DE 3 ANOS 
CARACTERÍSTICAS: • RAMPA CONTÍNUA 
OU COM ONDULAÇÕES E UMA ESCADA 
DE DEGRAUS; • FIXAÇÃO DA RAMPA À 
ESCADA ATRAVÉS DE BARRAS DE 
POLIETILENO LATERAIS OU CENTRAL; • 
CORRIMÃO INCORPORADO À PRÓPRIA 
ESCADA, SEM SALIÊNCIAS E COM 
LATERAIS ARREDONDADAS NO TOPO DA 
ESCADA; • TOPO DA ESCADA COM DUAS 
LATERAIS ALTAS PARA DAR SEGURANÇA; 
• POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM 
ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E ADITIVO 
ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARES, GARANTINDO A COR DO 
PRODUTO; • MATERIAIS QUE 
POSSIBILITEM A RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL; • PEÇAS 
MULTICOLORIDAS; • NÃO TÓXICO. 
DIMENSÕES • LARGURA: 59CM; • ALTURA: 
128CM; 46 • COMPRIMENTO: 205CM • 
TOLERÂNCIA:+/- 5% MANUAL DE 
INSTRUÇÃO • O PRODUTO DEVE CONTER 
MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS 
PARA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E USO 
DO BRINQUEDO.  

LACUCA 
BRINQUE
DOS  

ESC001G UNID 2,00 1.254,00 2.508,00 

 
 
1 13 GIRA GIRA – CARROSSEL – PÚBLICO 

ALVO: • CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS 
CA RACTERÍSTICAS: • PEÇA COMPOSTA 
POR TRÊS PARTES: BASE, ASSENTOS E 
VOLANTE; • BASE COM TEXTURA 
ANTIDERRAPANTE; • VOLANTE CENTRAL; 
• ACABAMENTO SEM SALIÊNCIAS E COM 
LATERAIS REDONDAS; • TRÊS ASSENTOS 
ANATÔMICOS E APOIO PARA OS PÉS; • 
POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM 
ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E ADITIVO 
ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARES, GARANTINDO A COR DO 
PRODUTO; • MATERIAIS QUE 
POSSIBILITEM A RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL; • EM DIVERSAS 
CORES; • NÃO TÓXICO. DIMENSÕES: • 
DIÂMETRO: 100CM • ALTURA: 55CM • 
TOLERÂNCIA: +/- 5% MANUAL DE 
INSTRUÇÃO: • O PRODUTO DEVE CONTER 
MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS 
PARA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E USO 
DO BRINQUEDO.  

LIGLIG 95089090 UNID 1,00 1.477,95 1.477,95 

1 14 TELEVISOR COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO DE 
TELA: LED; TAMANHO DA TELA: 60 
POLEGADAS; TECNOLOGIA SMART TV; 
RESOLUÇÃO: FULL HD 1920X1080 IGUAL 
OU SUPERIOR; TELA PLANA; CONEXÃO 
WIFI INTEGRADOS; BLUE TOOTH 
,VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO; 
TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 
PARA O SEU FUNCIONAMENTO; 
ENTRADAS USB OU SUPERIOR; UMA 
ENTRADA DE COMPONENTE; DUAS 
ENTRADAS HDMI OU SUPERIOR; CAIXA 
ACÚSTICA EMBUTIDA; UNIDADE DE 
CONTROLE REMOTO PERMITINDO 
CONTROLE E AJUSTE GERAL; CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, GUIA DE INSTALAÇÃO 
INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES.  

LG 60UP7750 UNID 4,00 5.235,00 20.940,00 

 
TOTAL 

 
24.925,95 

FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 15 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT CONVENCIONAL, FRIO, 
220V 9.0 00 BTU'S, COM NO MÍNIMO UM 
ANO DE GARANTIA. O APARELHO DEVE 
SER CONTRATADO COM INSTALAÇÃO.  

TCL TAC-09CSA1 UNID 3,00 2.759,00 8.277,00 

1 17 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT CONVENCIONAL, FRIO, 
220V 24. 000 BTU'S, COM NO MÍNIMO UM 
ANO DE GARANTIA. O APARELHO DEVE 
SER CONTRATADO COM INSTALAÇÃO.  

TCL TAC-24CSA1 UNID 2,00 4.925,00 9.850,00 

 
TOTAL 

 
18.127,00 

JOSLEY FERNANDO GONCALVES RAMON FERNANDES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 3 TELEFONE SEM FIO COM DISPLAY 
ILUMINADO, IDENFICADOR DE 
CHAMADAS, VIVA- -VOZ, LOCALIZADOR 
DE MONOFONE, AGENDA 
COMPARTILHADA, ENTRE OUTROS 
RECURSOS. - DISPLAY: ILUMINADO – 
NÚMERO DE MONOFONES: 1 DURAÇÃO 
DA BATERIA COM O FONE FORA DA BASE: 
AUTONOMIA ATÉ 10H EM USO OU 140H 
EM STAND-BY REDISCAGEM: SIM - 
BLOQUEIO DE TECLADO: SIM - CHAMADA 
SIMULTÂNEA: SIM - CHAMADA EM 
ESPERA: SIM - TRANSFERÊNCIA DE 
CHAMADA: SIM - CHAMADAS INTERNAS 
SEM CUSTO - FLASH: AJUSTÁVEL - ITENS 

ELGIN TSF8001 UNID 10,00 343,50 3.435,00 

 
 

INCLUSOS: 1 MONOFONE (HANDSET), 
BASE, MANUAL DO USUÁRIO 
(PORTUGUÊS), 2 PILHAS AAA 
RECARREGÁVEIS, 1 FONTE BIVOLT 
(110~220V - 50/60HZ) E CABO 
TELEFÔNICO - COR: PRETO - 
FREQUÊNCIA: DECT 6.0 DIGITAL (1.9GHZ) 
- IDENT. CHAMADAS: SIM (DTMF/FSK) - 
CAPAC. IDENFICAÇÃO: 50 ITENS - 
CAPACIDADE MEMÓRIA: 50 ITENS - VIVA-
VOZ: SIM -OPÇÕES DE VOLUME: 6 NÍVEIS 
- EXPANSÃO RAMAIS: ATÉ 4 RAMAIS - 
LOCALIZADOR: SIM - TIPOS DE 
CAMPAINHA: 5 - RELÓGIO: SIM - BATERIA: 
2X PILHAS AAA RECARREGÁVEIS.  

 
TOTAL 

 
3.435,00 

NA KZA DESIGN PRESENTES & DECORAÇÕES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 CONJUNTO CARTEIRA ESCOLAR, IDADE 
DE 03 A 06 ANOS, DIMENSÕES: MESA -   
600 X 450 X 464MM CADEIRA - 450 X 330 X 
560MM DESCRIÇÃO MESA: ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, COLUNA E 
TRAVESSA 29X58, TRAVESSA SUPERIOR 
1 ¼ E PÉS EM TUBO 1 1/2. TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EM 
EPÓXI-PÓ. TAMPO EM MADEIRA 
AGLOMERADO (MDP), REVESTIDO NA 
PARTE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR 
CINZA E NA PARTE INFERIOR COM A 
APLICAÇÃO DE CONTRAPLACA 
FENÓLICA, FIXADO POR PARAFUSOS 
6X45. BORDAS COM CANTOS 
ARREDONDADOS E COM ACABAMENTO 
EM LÂMINA DE BORDA 22X2,5MM COR 
LARANJA. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR LARANJA. ALTURA 
464MM. CADEIRA: ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO INDUSTRIAL 20,7MM. 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 
PINTURA EM EPÓXI-PÓ. ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO 
DE FORMA ANATÔMICA COR LARANJA, 
FIXADO À ESTRUTURA POR REBITE 
4,8X16. ALTURA 560MM. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12(DOZE) MESES  

M2V 
CJA01 

CJA 01 UNID 36,00 1.445,00 52.020,00 

1 5 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM 
QUEIMADORES DUPLOS ALTA PRESSÃO 
E FORNO   DE CÂMARA COM BANHO 
MARIA ACOPLADOS) DESCRIÇÃO: • 
FOGÃO INDUSTRIAL CENTRAL DE 6 
BOCAS COM FORNO E TORNEIRAS DE 
CONTROLE EM DOIS LADOS OPOSTOS, 
FIXADAS EM TUBO DE ALIMENTAÇÃO 
(GAMBIARRA), ALIMENTADO POR GLP 
(GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS 
NATURAL, E COM QUEIMADORES 
DOTADOS DE DISPOSITIVO “SUPERVISOR 
DE CHAMA”. O TAMANHO DAS BOCAS 
SERÁ DE 40X40CM E 3 QUEIMADORES 
SIMPLES SENDO 3 QUEIMADORES 
DUPLOS C/ CHAPA OU BANHO MARIA E C/ 
FORNO. 4 PÉS EM PERFIL “L” DE AÇO 
INOX E SAPATAS REGULÁVEIS 
CONSTITUÍDAS DE BASE 56 METÁLICA E 
PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL 
POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO QUE O 
EQUIPAMENTO FIQUE A 
APROXIMADAMENTE 50 MM DO PISO. • 
DIMENSÕES: 83X107X84 CM (AXLXP)  

ITAJOBI TRADICIONAL UNID 1,00 3.916,50 3.916,50 

1 10 BALANÇO 4 LUGARES – (BA) PÚBLICO 
ALVO: • CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS C 
ARACTERÍSTICAS: • ESTRUTURA 
PRINCIPAL EM AÇO CARBONO COM 
TRAVESSÃO SUPERIOR EM AÇO DE 2,5”X 
3,00MM; • PÉ CENTRAL EM AÇO DE 2” X 

PLAY 4L UNID 1,00 3.500,00 3.500,00 

 
 

2,65MM; • CORRENTE DE SUSTENTAÇÃO 
EM AÇO GALVANIZADO DE ESPESSURA 
5,00MM; • SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO/ 
ARTICULAÇÃO EM PARAFUSOS DE AÇO 
COM DIÂMETRO DE ½”, COM 
MOVIMENTAÇÃO SOBRE ROLAMENTOS 
DE ESFERA BLINDADOS 
ACONDICIONADOS EM BUCHA METÁLICA 
QUE PERMITA SUBSTITUIÇÃO; • 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO A BASE DO 
TIPO PARABOLT EM AÇO GALVANIZADO, 
MEDINDO 3/8” X 3” 1 (ACOMPANHANDO O 
BRINQUEDO); • CADEIRA DE BALANÇO EM 
AÇO CARBONO COM TUBO DE 1” COM 
PAREDE DE 2MM, COM ENCOSTO SEM 
EMENDAS ENTRE O ASSENTO; 44 • 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR FLANGE 
COM 4 (QUATRO) FUROS EM CADA PÉ DE 
SUSTENTAÇÃO PARA PERMITIR A 
FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS SOB BASE DE CONCRETO; • 
TODO O EQUIPAMENTO DEVE SER 
MONTADO/ SOLDADO ATRAVÉS DE 
PROCESSO MIG/ TIG, PROPORCIONANDO 
ACABAMENTO LIVRE DE ARESTAS E 
REBARBAS; • O EQUIPAMENTO DEVE 
RECEBER TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
METÁLICA ATRAVÉS DO PROCESSO DE 
FOSFATIZAÇÃO; • A PINTURA DEVE SER 
ELETROSTÁTICA EM PÓ, EM TINTA 
POLIÉSTER; • EM DIVERSAS CORES; • 
TODOS OS TUBOS UTILIZADOS NA 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM 
TER SEU TOPO FECHADO COM TAMPA 
METÁLICA SOLDADA, SENDO PROIBIDO O 
USO DE PONTEIRAS PLÁSTICAS PARA 
ESTE ACABAMENTO. DIMENSÕES: • 
LARGURA: 180CM • ALTURA: 220CM • 
COMPRIMENTO: 440CM • TOLERÂNCIA + / 
- 5%  

1 11 CASA DE BONECAS – PÚBLICO ALVO: • 
CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS 
CARACTER ÍSTICAS: • CASINHA DE 
BONECA MULTICOLORIDA COM NO 
MÍNIMO 5 (CINCO) ITENS, SUGESTÃO DE 
ITENS: JANELAS DE CORRER, PORTA VAI 
E VEM, TÁBUA DE PASSAR COM FERRO, 
TELEFONE, PIA E FOGÃO; • BALCÃO 
EXTERNO NA JANELA (APOIO PARA OS 
BRAÇOS); • ACABAMENTO SEM 
SALIÊNCIA E COM LATERAIS 
ARREDONDADAS; • POLIETILENO PELO 
PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, 
COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-
ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE 
PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES, 
GARANTINDO A COR DO PRODUTO; • 
MATERIAIS QUE POSSIBILITEM A 
RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA 
ÚTIL; 45 • PEÇAS MULTICOLORIDAS; • NÃO 
TÓXICO. DIMENSÕES: • LARGURA: 131CM 
• ALTURA: 143CM • COMPRIMENTO: 161CM 
• TOLERÂNCIA: +/- 5% MANUAL DE 
INSTRUÇÃO: • O PRODUTO DEVE CONTER 
MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS 
PARA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E USO 
DO BRINQUEDO  

XALINGO  ENCANTADA  UNID 1,00 4.670,00 4.670,00 

 
TOTAL 

 
64.106,50 

PAPIROS MOVEIS ELETROS EIRELI - ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 4 ARMARIO DE AÇO PARA PROFESSOR 
ESPECIFICAÇÕES: QUANTIDADE DE 
PORTAS: 2. QUANTIDADE DE 
PRATELEIRAS: 8. CHAPA: 24. SISTEMA DE 
FECHAMENTO: PITÃO PARA CADEADO | 
FECHADURA | MAÇANETA. ALTURA: 
200CM. LARGURA: 90CM. 

BIG 
METAL  

1478  UNID 23,00 2.435,00 56.005,00 

 
 

PROFUNDIDADE: 40CM. PRATELEIRAS 
REGULÁVEIS: NÃO. POSSUI SAPATAS 
NIVELADORAS: SIM. DOBRADIÇAS: 
EXTERNAS. 
 
 

 
TOTAL 

 
56.005,00 

PR TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 2 CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - 
(CRECHES II, III E SALA MULTIUSO 
CONJUN TO DE MESA QUADRADA COM 
QUATRO CADEIRAS PARA CRIANÇAS DE 1 
A 4 ANOS. MESA DESCRIÇÃO: • MESA 
PARA ALTURA DO ALUNO 
COMPREENDIDA ENTRE 0,93M A 1,16M, 
COM TAMPO EM MDP OU MDF, 
REVESTIDO NA FASE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE 
INFERIOR LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO. ESTRUTURA TUBULAR 
DE AÇO. 17 DIMENSÕES: • ALTURA DA 
MESA: 46 CM • TAMPO DA MESA 
QUADRADA PARA 04 LUGARES: 80 CM X 
80 CM CARACTERÍSTICAS: • TAMPO EM 
MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 25 
MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS ARREDONDADOS 
(CONFORME PROJETO). REVESTIMENTO 
NA FACE INFERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, NA 
COR BRANCA. • TOPOS ENCABEÇADOS 
COM FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO 
DE POLINIVINILA) COM "PRIMER", 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
LARANJA, . • ESTRUTURA DA MESA 
COMPOSTAS DE: PÉS CONFECCIONADOS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO 
A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
CIRCULAR DE Ø = 38 MM (1 1/2"), EM 
CHAPA 16 (1,5 MM); TRAVESSAS EM TUBO 
DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR 
DE 20 X 40 MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM); 
ANEL CENTRAL CONFECCIONADO COM 
SEGMENTO DE TUBO DE AÇO CARBONO, 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
SECÇÃO CIRCULAR DE Ø = 76,2MM (3"), 
COM ESPESSURA DE 3MM E H = 40MM; • 
PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E 
SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 
LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE.  
 
DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO 
CONFORME PROJETO; • PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM 
PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA. CADEIRAS DESCRIÇÃO: • CADEIRA 
COM ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, 
MOLDADOS ANATOMICAMENTE, 
PIGMENTADOS NA COR LARANJA E 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO PINTADO NA COR 
CINZA. DIMENSÕES: • ALTURA DO 
ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO: 26 CM • 
ASSENTO DA CADEIRA: 26 CM X 34 CM • 
ENCOSTO DA CADEIRA: 15,5 CM X 35 CM 
CARACTERÍSTICAS: • ASSENTO E 

MOVEBRI
NK 

CJC01 UNID 43,00 2.179,00 93.697,00 

 
 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADOS, MOLDADOS 
ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA 
COR LARANJA. DIMENSÕES, DESIGN E 
ACABAMENTO CONFORME PROJETO. • 
ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O 
ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS 
EM COMPENSADO ANATÔMICO 
MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO 
MÍNIMO CINCO LÂMINAS INTERNAS, COM 
ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5 MM CADA, 
ORIUNDAS DE REFLORESTAMENTO OU 
DE PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTAS DE 
RACHADURAS, E DETERIORAÇÃO POR 
FUNGOS OU INSETOS. DIMENSÕES E 
DESIGN CONFORME PROJETO; 19 • 
QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, 
O ASSENTO DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,6 MM A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR LARANJA. 
REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM 
LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7 
MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS, 
COM ACABAMENTO EM SELADOR, 
SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, 
INCLUSIVE NOS BORDOS. ESPESSURA 
ACABADA DO ASSENTO MÍNIMA 7,2 MM E 
MÁXIMA DE 9,1MM. • QUANDO FABRICADO 
EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE 
RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS 
FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE 
ALTA PRESSÃO, 0,6 MM A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR LARANJA. VERNIZ 
POLIURETANO. ESPESSURA ACABADA 
DO ENCOSTO MÍNIMA DE 7,0 MM E 
MÁXIMA DE 9,3 MM; • ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 
20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM); • 
PONTEIRAS E SAPATAS, EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E 
SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 
LARANJA (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS 
À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E 
PINO EXPANSOR. DIMENSÕES E DESIGN 
CONFORME PROJETO. • PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM 
PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR 
CINZA. 
 
 

 
TOTAL 

 
93.697,00 

PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES EIRE 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 16 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT CONVENCIONAL, FRIO, 
220V 12. 000 BTU'S, COM NO MÍNIMO UM 
ANO DE GARANTIA. O APARELHO DEVE 
SER CONTRATADO COM INSTALAÇÃO.  

ELGIN/H
WFC12B2
IA 

 UNID 7,00 2.893,00 20.251,00 

 
TOTAL 

 
20.251,00 

SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇLVES - ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 6 ARMÁRIO MULTIUSO DE AÇO GUARDA 
VOLUMES 16 PORTAS PEQUENAS, 
FABRICADO   AÇO CHAPA 24 OU 24 COM 
DOBRADIÇAS METÁLICAS E PORTAS COM 
VENTILAÇÃO ANTIMOFO, ALGUNS 

VEGEL GRF516 UNID 4,00 2.215,00 8.860,00 

 
 

MODELOS FORNECEM PORTA ETIQUETA 
ESTAMPADO NA PORTA. ESSES 
ARMÁRIOS ROUPEIRO DE AÇO É 
DISPONIBILIZADO EM 2 FORMATOS: 
COLUNAS COM 2 PORTAS GRANDES 
SOBREPOSTAS OU 4 PORTAS PEQUENAS 
SOBREPOSTAS. OS MÓDULOS PRONTOS 
SÃO FORNECIDOS EM MÚLTIPLOS DE 2 
PORTAS GRANDES (2,4,6 E 8 PORTAS) OU 
4 PORTAS PEQUENAS (4,8,12 E 16 
PORTAS). O ROUPEIRO DE AÇO PARA 
VESTIÁRIO 16 PORTAS PEQUENAS É 
FABRICADO NAS MEDIDAS 190X125X35, 
COMPORTA ATÉ 70% DOS MODELOS DE 
CAPACETES FABRICADOS, ALÉM DE SER 
IDEAL PARA PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
DE OBJETOS E PERTENCES DE VOLUME 
PEQUENO A MÉDIO COMO BOLSAS, 
ROUPAS, CASACOS, MOCHILAS E 
SAPATOS. O ROUPEIRO PARA VESTIÁRIO 
DE AÇO É INDICADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE ARMAZENAMENTO DE 
PERTENCES PESSOAIS. 
ESPECIFICAÇÕES: QUANTIDADE DE 
PORTAS: 16 TAMANHO DAS PORTAS: 
PEQUENAS CHAPA: 26. SISTEMA DE 
FECHAMENTO: LINGUETA METÁLICA 
ALTURA: 190CM. LARGURA: 125CM 
PROFUNDIDADE: 35CM. POSSUI GANCHO 
INTERNO: NÃO. POSSUI SAPATAS 
NIVELADORAS: SIM. DOBRADIÇAS: 
INTERNAS. GARANTIA: 12 MESES.  

1 7 CONJUNTO PARA PROFESSOR –(CRECHE 
III E PRÉESCOLA) CONJUNTO PARA 
PROFES SOR COMPOSTO POR UMA 
MESA RETANGULAR E UMA CADEIRA. 
MESA DESCRIÇÃO: • MESA INDIVIDUAL 
COM TAMPO EM MDP OU MDF, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE 
INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO, PAINEL FRONTAL EM 
MDP OU MDF, REVESTIDO NAS DUAS 
FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO BP, 
MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR 
DE AÇO. DIMENSÕES: • ALTURA DA MESA: 
76 CM • TAMPO DA MESA RETANGULAR: 
120 CM X 60 CM CARACTERÍSTICAS: • 
TAMPO EM MDP OU MDF, COM 
ESPESSURA DE 18 MM, REVESTIDO NA 
FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM 
DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER 
REFERÊNCIAS), CANTOS 
ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). 
REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM 
CHAPA DE BALANCEAMENTO - CONTRA 
PLACA FENÓLICA DE 0,6MM, LIXADA EM 
UMA FACE. APLICAÇÃO DE PORCAS 
GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E 
COMPRIMENTO 10 MM. DIMENSÕES 
ACABADAS 650MM (LARGURA) X 1200MM 
(COMPRIMENTO) X 19,4MM (ESPESSURA), 
ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 
2MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E 
+/- 1MM PARA ESPESSURA. • PAINEL 
FRONTAL EM MDP OU MDF, COM 
ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NAS 
DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO 
DE BAIXA PRESSÃO – BP, ACABAMENTO 
FROST, NA COR CINZA (VER 
REFERÊNCIAS). DIMENSÕES ACABADAS 
DE 250MM (LARGURA) X 1117MM 
(COMPRIMENTO) X 18MM (ESPESSURA) 
ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS DE +/- 2MM 
PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/- 
0,6MM PARA ESPESSURA. • TOPOS 
ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM 
PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM 

VIANFLE
X  

TLME 1267 
FNDECD08 

UNID 10,00 699,00 6.990,00 

 
 

PRIMER, ACABAMENTO TEXTURIZADO, 
NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). 
DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM 
(LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), COM 
TOLERÂNCIA DE ATÉ +/-0,5MM PARA 
ESPESSURA. • ESTRUTURA COMPOSTA 
DE: - MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 
58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO 
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO 
DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM 
CHAPA 16 - (1,5MM); • PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 
16 (1,5MM). • PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E 
SEM CARGAS, INJETADAS NA COR CINZA 
(VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. • 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS 
EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 
MICROMETROS NA COR CINZA. CADEIRA 
DESCRIÇÃO: CADEIRA INDIVIDUAL 
EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, 
MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. DIMENSÕES: • ALTURA 
DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO: 46 
CM • ASSENTO DA CADEIRA: 40 CM X 43 
CM • ENCOSTO DA CADEIRA: 19,8 CM X 
39,6 CM CARACTERÍSTICAS: • ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADOS, MOLDADOS 
ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA 
COR CINZA. • ALTERNATIVAMENTE O 
ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER 
FABRICADOS EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, 
CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÂMINAS 
INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 
1,5MM CADA, ORIUNDAS DE 
REFLORESTAMENTO OU DE 
PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTAS DE 
RACHADURAS, E DETERIORAÇÃO POR 
FUNGOS OU INSETOS. • QUANDO 
FABRICADO EM COMPENSADO, O 
ASSENTO DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA. REVESTIMENTO DA FACE 
INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA 
FAQUEADA DE 0,7MM, DA ESPÉCIE 
EUCALYPTUS GRANDIS, COM 
ACABAMENTO EM SELADOR, SEGUIDO 
DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE 
NOS BORDOS. ESPESSURA ACABADA DO 
ASSENTO MÍNIMA DE 9,7MM E MÁXIMA DE 
12MM. • ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM 
CHAPA 14 (1,9MM). • PONTEIRAS E 
SAPATAS, EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADAS NA COR CINZA, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E  

 
PINO EXPANSOR. • PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM 
PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR 
CINZA.  

 
TOTAL 

 
15.850,00 

 
 
                                           Santo Inácio,   29   de   Novembro   de 2021. 
 
 
 
GENY VIOLATTO  
 Prefeito Municipal  
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7935/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado a suplementar as 
seguintes dotações:   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

04.04.04.125.0005.2.014  Manut. Divisão de Tributação   
4.4.90.52 884 Equipamentos e Material Permanente 0.510 4.000,00 

08.02.12.361.0013.2.036  Manut. Ensino Fundamental - Fundeb 40%   
3.1.91.13 354 Obrigações Patronais 0.102 56.000,00 

     

  Total de Suplementações  60.000,00   
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

04.04.04.125.0005.2.014  Manut. Divisão de Tributação   
3.3.90.39 132 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.510 4.000,00 

08.02.12.361.0013.1.012  Construção, Ampliação e Remodelação de 
Salas de Aulas e Dependências 

  

4.4.90.51 332 Obras e Instalações 0.102 56.000,00 
  Total de Cancelamentos  60.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Mandaguaçu-PR, 30 de novembro de 2021. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
SANTO INÁCIO - PR 

Alterações realizadas no Plano de Ação e Investimento do Município de Santo 
Inácio – PR, objeto da Resolução 01/2021, publicada na data de 28/11/2021. 

 (Pág. 288 e 289) 
Curto prazo 

1. Reforma e ampliação Centro de Educação Infantil; 

2. Aquisição de área para ampliação da Escola Municipal Omar de Oliveira; 

3. Adequação dos edifícios públicos para as normas acessibilidade universal; 

4. Reforma do ginásio e estádio municipal; 

5. Conclusão da obra do Balneário Municipal 

6. Implantação do CRAS – Centro de Referência da Ação Social; 

7. Habitações de interesse social; 

8. Elaborar o Plano Diretor de Defesa Civil; 

9. Aquisição de veículos para a Unidade Básica de Saúde; 

10. Reforma da Delegacia Municipal; 

11. Reforma do Terminal Rodoviário Intermunicipal; 

12. Iluminação do Estádio Municipal; 

13. Reformas das Escolas Municipais; 

14. Reformas e ampliação dos Próprios Municipal. 

Ações a médio prazo 

1. Aquisição de área para ampliação da Unidade de Saúde; 

2. Execução de equipamentos de Cultura e Turismo; 

3. Implantar complexo esportivo no Clube municipal; 

4. Ampliação da Escola Omar de Oliveira; 

5. Aquisição de terreno para fins habitacionais. 

Ações a longo prazo 

1. Ampliação da Unidade de Saúde; 

 

  (Pág. 293) 

Resumo das Ações 
1. Proteção e Preservação do Meio Ambiente 

 
Ações a curto prazo Custo 

Plano de Arborização Urbana 18.000,00 

Treinamento da equipe municipal para podas e retiradas de 
árvores 

2.500,00 

Ativar viveiro municipal 5.000,00 

Projeto de urbanização da Praça do Comércio 15.000,00 

Urbanização da Praça do Comércio 150.000,00 

Plano de recuperação e urbanização do fundo de Vale do Córrego 
Cambará e/ou ajustamento de conduta. 

(1) 

Recuperação da mata ciliar do córrego Cambará (1) 

Aquisição de área para remoção das famílias que ocupam as 
margens do Cambará 

(2) 

Ampliação da rede de coleta de esgoto (4) 

Campanha de conscientização ambiental da população 25.000,00 

Projeto e Implantação aterro sanitário 150.000,00 

Pavimentação e Recapeamento das vias públicas (2) 

Aquisição de veículos para a Unidade Básica de Saúde (2) 

Reforma da Delegacia Municipal (2) 

Reforma do Terminal Rodoviário Intermunicipal (2) 

Iluminação do Estádio Municipal (2) 

Reformas das Escolas Municipais (2) 

Reformas e ampliação dos Próprios Municipal (2) 

TOTAL 365.500,00 

(1) Sem custo estimado – execução em fases 
(2) Sem custo estimado – estudo específico 
(3) SANEPAR 

Ações a médio prazo Custo 

1. Ampliação da rede de esgoto, 2ª etapa (2) 

2. Relocação das famílias que ocupam as margens do córrego 
Cambará 

(2) 

3. Urbanização do fundo de Vale do Córrego Cambará (2) 

4. Pavimentação e Recapeamento das vias públicas (2) 

(1) Sem custo estimado – execução em fases 
(2) Sem custo estimado – estudo específico 
(3) SANEPAR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 58/2021 
PROCESSO Nº. 117/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
  

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, Senhor 

JOSÉ BASSI NETO, no exercício das atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL), conforme 

abaixo especificado: 

OBJETO: FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS, BEM COMO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MONTAGEM E EXECUÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO PARA AS 
FESTIVIDADES DO RÉVEILLON, BEM COMO PARA POSSÍVEIS EVENTOS DO ANO EM 
CURSO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 58/2021. 

ABERTURA: 14 de dezembro de 2021, às 09h00min. 

Recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de preços: 
até o dia 14 de dezembro de 2021, até as 08h30min, na sala de reuniões das licitações, sito 
à Avenida das Flores, nº. 118, Centro, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. O presente 
Edital de Pregão (Presencial) estará à disposição dos interessados no Setor de Licitação. A 
retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento, ou pelo endereço eletrônico do 
Município  www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência. 

UNIFLOR, 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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LEI N°. 523/2021 

SÚMULA: Altera o Zoneamento Urbano constante na Lei Municipal nº 
479/2019 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
DO ZONEAMENTO URBANO 

Art. 1. A área do Perímetro Urbano da sede do Município, conforme o Mapa de 
Zoneamento, Anexo I, parte integrante desta Lei, fica subdividido em Zonas que, 
classificam-se em: 

I -  Zonas Residenciais (ZR1 e ZR2); 
II -  Zonas de Comércio e Serviços (ZCS1 e ZCS2); 
III -  Zona Industrial (ZI); 
IV -  Zona Especial de Interesse Social (ZEIS); 
V -  Zona de Controle Ambiental (ZCA); 
VI -  Zona de Proteção Ambiental (ZPA); 
VII -  Zonas de Expansão Urbana (ZEU1 e ZEU2); 
VIII -  Zona Mista (ZM). 

Art. 2. Zonas Residenciais (ZR) - são áreas com a preferência do uso residencial 
qualificado, integrado ao ambiente natural local, permitindo ainda a instalação de atividades 
econômicas complementares, sem que haja o comprometimento da qualificação ambiental e 
da qualidade de vida dos moradores. As Zonas Residenciais estão subdivididas em: 

I -  Zona Residencial 1 (ZR1) - destina-se a ocupação de baixa e média densidade 
demográfica compatível com a infra-estrutura existente. 
II -  Zona Residencial 2 (ZR2) - destina-se à área consolidada de média e alta densidade 
demográfica sendo compatível com a oferta de infra-estrutura existente. 

Art. 3. Zona de Comércio e Serviços (ZCS) - são áreas com a finalidade de atender as 
atividades de produção econômica de pequeno impacto ambiental e que não representam  
sobrecarga no tráfego. As Zonas de Comércio e Serviços estão subdivididas em: 

I -  Zona de Comércio e Serviços 1 (ZCS1) - são áreas direcionadas preferencialmente à 
implantação de atividades de produção econômica de impacto ambiental e antrópico 
controlado que não representem em sobrecarga no tráfego à área urbanizada; 
II -  Zona de Comércio e Serviços 2 (ZCS2) - caracteriza-se pelos lotes voltados à rua 
Apucarana conforme mapa de zoneamento urbano que pela presença de usos residenciais 
serão permitidos instalação de atividades econômicas complementares e de centralidade e 
pelos lotes voltados à Avenida Presidente Kennedy onde serão permitidas a instalação 
atividades de prestação de serviços e equipamentos públicos de baixo fluxo de veículos 
pesados que não sejam incômodas, nocivas ou perigosas. 

Art. 4. Zona Industrial (ZI) – são áreas direcionadas preferencialmente à implantação 
de atividades de produção econômica potencialmente incômodas, nocivas e perigosas e 
geradoras de sobrecarga no tráfego à área urbanizada, sendo subdivididas em ZI 1 e ZI2. 

Art. 5. Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) - são aquelas áreas identificadas no 
Mapa de Zoneamento - Anexo I, reservadas para fins específicos e sujeitas às normas 
próprias, nas quais toda e qualquer obra deverá ser objeto de estudo por parte do poder 
Público Municipal e do Conselho da Cidade (CMC), sendo destinadas a criar novos núcleos 
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habitacionais de interesse social, promover a regularização fundiária e fazer cumprir a 
função social da propriedade. 

Art. 6. Zona de Controle Ambiental (ZCA) - compreende as áreas do atual Cemitério 
Municipal, com a finalidade de sua preservação e controle ambiental sobre a área. 

Art. 7. Zona de Proteção Ambiental (ZPA) – destina-se a ocupação de baixa densidade 
em áreas próximas aos ribeirões urbanos com atenção maior à taxa de permeabilidade do 
solo. Compreende também áreas de Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN, como 
categoria de Unidade de Conservação particular criada em área privada, por ato voluntário 
do proprietário, em caráter perpétuo, instituída pelo poder público, com a finalidade de 
promover a conservação da diversidade biológica, a proteção de recursos hídricos, o manejo 
de recursos naturais, manutenção do equilíbrio climático e ecológico, desenvolvimento de 
pesquisas cientificas, atividades de ecoturismo e educação, bem como a 
preservação ambiental e preservação dos remanescentes florestais. 

Art. 8. Zona de Expansão Urbana (ZEU1 E ZEU2) – caracteriza-se pelas áreas contíguas 
ou próximas às áreas já loteadas, dentro do perímetro urbano, identificadas como passíveis 
de urbanização futura, definida a partir da prioridade de uso, sendo ZEU1 - Prioritária e na 
sequência ZEU2, conforme anexo desta Lei. 

Art. 9. Zona Mista – destinadas a integração de usos diferenciados, como residenciais, 
de comércio e serviços, comunitários, e eventualmente, industriais de pequeno e médio 
porte. 

Art. 10. O uso habitacional multifamiliar vertical somente será permitido nas zonas ZR, 
ZCS, ZI e ZEIS desde que sejam atendidas as condições mínimas de infraestrutura e será 
necessária, para sua aprovação, a apresentação dos projetos complementares. 

Parágrafo único. A infraestrutura mínima a ser atendida é a existência no local de sistema 
de coleta e tratamento de esgoto, pavimentação, drenagem das águas pluviais e 
abastecimento de água, energia elétrica e iluminação pública. 

Art. 11. Atividades que não estão permitidas em determinadas zonas, e que pela 
tecnologia aplicada no processo de transformação e tratamento dos resíduos não 
representem risco ambiental, risco à população ou conflitos, o proprietário/responsável 
poderá recorrer a um pedido de análise a ser efetuada pelo Conselho Municipal da Cidade 
(CMC), bem como apresentar, no ato, a anuência da vizinhança aprovando a instalação da 
mesma. 

Parágrafo único. Em caso de parecer favorável à permissão da atividade, o proprietário 
deverá celebrar com o órgão municipal responsável o termo de conduta de valor jurídico, 
em que o responsável pela empresa deverá assumir danos ou conflitos causados à 
população e ao meio ambiente natural. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos trinta dias do mês de novembro de 2021. 

 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

 

Bruno Vieira Luvisotto
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                                     LEI Nº 524/2021 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SANTA INES, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021. 

 
 
 A Câmara Municipal de Santa Inês aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte lei: 
 
 Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito 
adicional SUPLEMENTAR ESPECIAL no orçamento do município de Santa Inês, 
Estado do Paraná para o exercício de 2021. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Santa Inês para o exercício de 
2021, um crédito adicional SUPLEMENTAR ESPECIAL no valor de R$ 1.900.000,00 (Hum Milhão e Novicentos Mil Reais), 
mediante as seguintes providências: 
 
 1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 

08 – SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
08.002 – DIRETORIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
08.002.15 – URBANISMO 
08.002.15.451 – INFRA ESTRUTURA URBANA 
08.002.15.451.010 – SANTA INÊS – CIDADE URBANIZADA 
08.002.15.451.010.1017 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPIAMENTOS DE VIAS 

URBANAS 
08.002.15.451.010.1017.4490510000 – Obras e Instalações  

 08.002.15.451.010.1017.4490510000.601 - OPERACAO DE CREDITO - 
URBANIZAÇÃO/CALÇADAS, PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

  
 Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR ESPECIAL de 
que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de 
crédito autorizadas pela Lei nº 518/2021.  
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
      Prefeitura Municipal de Santa Inês, 30 de Novembro de 2021. 
    
 

     __________________________ 
               BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                                       Prefeito Municipal  

 
 

    __________________________
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                                                 LEI Nº 528/2021 

 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

protocolo de intenções objetivando a constituição do Consórcio 

Intermunicipal Caiuá-CICA”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS PARANÁ APROVOU E EU 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA INÊS/PR sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar protocolo de 

intenções objetivando a constituição do Consórcio Intermunicipal Caiuá - CICA, na forma de 
associação pública com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, que 
integra a administração indireta de todos os entes da Federação consorciados, sediados no 
município de Paranavaí - Paraná.  

 
Parágrafo único. O Consórcio Intermunicipal Caiuá - CICA terá a finalidade de 

executar projetos de interesse comum, bem como, coordenar e efetivar atividades municipais de 

forma conjunta, com autonomia de gestão administrativa e financeira, para poder implementar os 

projetos de interesse comum e operar conjuntamente serviços municipais.  

 
Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Inês/PR, em 30 de novembro de 2021. 

  

 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

 

 

Bruno Vieira Luvisotto

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 43 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 29/11/2021       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 87

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: SERGIO APOLINARIO GONCALVES

Endereço: RUA DEP BRANCO MENDES, 

Bairro: CENTRO   Cidade: COLORADO - CEP: 86.690-000

CNPJ: 02.632.978/0001-00  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MOVEIS DE ESCRITORIO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA INÊS PR.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0200104122000510034490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0200104122000520034490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0200304122000220084490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0300104122000220234490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  22321  7.00Mesa para escritório em “L”, tampo e painel confeccionados em 

MDP de 15 mm de espessura, revestidos em melaminico. Todo 

acabamento interno e externo em PVC 180 SEM GAVETEIRO. 

MEDIDAS 1,60 X 1,60 X 0,60 X 0,75

OUM  905,00  6.335,00

 1  2  22322  13.00Mesa para escritório reta e tampo e painel confeccionados em 

MDP de 15 mm de espessura, revestidos em melaminico. 

Acabamentos em PVC 180°.   Sem gaveteiros. MEDIDAS 1,60 

X 1,60

OUM  581,00  7.553,00

 1  3  22323  1.00Mesa reunião OVAL. Tampo e painel confeccionado em MDP 

15 mm de espessura, revestido em melaminico. Acabamento em 

PVC 180°.  MEDIDAS : 25,0X1,20

OUM  890,00  890,00

 1  4  22324  13.00Cadeira estofada fixa, espuma injetada 40 mm, estrutura 

metálica 7/8.

OUM  210,00  2.730,00

Total:

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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GIONALe

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n° 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, n° 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, nesteatorepresentado por 
seuExcelentíssimo Senhor Prefeito, AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, considerando o 
julgamento da licitaçãonamodalidade de Pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar ospreços da 
empresaindicada e qualificadanesta ATA, de acordo com a classificação por elasalcançadas e 
nasquantidadescotadas, atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as 
partesàsnormasconstantesna Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, e respectivasalterações, e 
emconformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: A presente ATA tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS 

visandoAQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA E UTENSILIOS EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS, conforme as especificações e quantidadesconstantes no Edital, 
inclusive seusanexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS: 
2.1.  O preçoregistradounitário e total, as especificações do objeto, a quantidade,   fornecedores e 

as demaiscondiçõesofertadasnaspropostassão as que seguem: 
 

2.1.1. Consoante o procedimentolicitatório que deuorigem a presente ATA, ficouqualificada a 
seguinteempresa: 

 
FORNECEDOR:COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 40.138.949/0001-77, com endereçona Rua Montero Lobato 297, loja 02, nacidade de 
Jataizinho/PR, Estado do Paraná, CEP: 86.210-000, nesteatorepresentadapelo Sr VALDEMIR ROSA, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.971.039-0 e inscrito no CPF n° 547.080.799-15. 
 

I
T
E
M 

UNID. QUANT DESCRIÇÃO  MARCA VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

3 UNI 1000 AGUA SANITARIA COM CLORO 
ATIVO 1 LITRO 

LIPOMAR 1,99 1.990,00 

4 UNI 1000 ALCOOL 70% 1LITRO USO 
DOMESTICO 

SOL 6,50 6.500,00 

5 UNI 500 AMACIANTE DE ROUPAS 
1,800LITROS 

LIMPOLA
R 

3,65 1.825,00 

6 UNI 1000 ARROZ 5KG AGULHINHA, 
LONGO, FINO, TIPO 1, 
CONTENDO NO MÍNIMO 90% 
DOS GRÃOS INTEIROS. 
DEVENDO APRESENTAR 
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS 
ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS O 
COZIMENTO. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES QUE PRESERVE A 
INTEGRIDADE E QUALIDADE 
DO PRODUTO. ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (1º LINHA) 

TUQUINH
A 

17,65 17.650,00 

7 UNI 40 AZEITE DE OLIVA EXTRA 
VIRGEM 500ML EXTRAÍDO DE 
PRIMEIRA PRENSAGEM, COM 
ACIDEZ ABAIXO DE 0,8% COM 
EMBALAGEM ESCURA. 
ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

ALMA 
LUSA 

18,30 732,00 

8 UNI 100 AZEITONA VERDE EM 
CONSERVA 500 GRAMAS COM 
CAROÇO, IMERSAS EM ÁGUA 
APROPRIADA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME. 
ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

BOM 
JESUS 

8,85 885,00 

09 UNI 25 BALDE PLASTICO REFORÇADO ARQPLAS 6,95 173,75 

CAPACIDADE 15LITROS T 

10 UNID 20 BALDE PLASTICO REFORÇADO 
CAPACIDADE 30LITROS 

ARQPLAS
T 

18,95 379,00 

12 UNID 25 BALDE PLASTICO REFORÇADO 
CAPIDADE 100LITROS C/TAMPA  

ARQPLAS
T 

88,00 2.200,00 

13 UNID 1000 BOLACHA DOCE, PACOTE PESO 
MÍNIMO 740 GRAMAS, ZERO 
LACTOSE SEM RECHEIO, 
PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, 
EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR 
INVERTIDO, FERMENTO 
BIOLÓGICO E QUÍMICO, 
BICARBONATO DE SÓDIO E 
ACIDULANTE ÁCIDO. SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS CRUS, 
QUEIMADOS, E DE 
CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES QUE 
PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO. 
ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

LIANE 4,20 4.200,00 

14 UNID 1000 BOLACHA SALGADA, PACOTE 
PESO MÍNIMO 740 GRAMAS, 
ZERO LACTOSE SEM RECHEIO, 
PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, 
EXTRATO DE MALTE, 
FERMENTO BIOLÓGICO E 
QUÍMICO, BICARBONATO DE 
SÓDIO E ACIDULANTE ÁCIDO. 
SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
CRUS, QUEIMADOS, E DE 
CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES QUE 
PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO. 
ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

LIANE 4,05 4.050,00 

16 UNID 1000 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
EXTRA FORTE, PACOTE COM 
500 GRAMAS, EMBALAGEM A 
VÁCUO, CARACTERÍSTICAS, 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO. EMBALAGEM EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES QUE 
PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO. 
ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.    

DUALIS 11,70 11.700,00 

19 UNID 500 DESINFETANTE 2 LITROS COM 
ELEMINAÇÃO DE GERMES 

LIMPOLA
R 

3,59 1.795,00 

20 UNID 300 DESODORANTE DE AMBIENTE 
AEROSOL 360GRS 

PURO AR 7,79 2.337,00 

23 UNID 500 ESPONJA MULTIUSO PACOTE 
COM 03 UNIDADES 

ALPES 1,69 845,00 

24 PCTE 500 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
PACOTE 5 KG TIPO 1, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 

SPESSATO 13,90 6.950,00 

ÁCIDO FÓLICO, COM ASPECTO 
DE PÓ FINO, COR BRANCA, 
CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO. NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA. 
EMBALAGEM EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
SEM APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, QUE PRESERVE 
A QUALIDADE E INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 

26 UNID 400 FUBÁ TIPO 1, FINO, AMARELO, 
CHEIRO CARACTERÍSTICO, 
OBTIDO PELA MOAGEM DE 
GRÃOS DE MILHO, NÃO 
PODERÃO ESTAR ÚMIDOS OU 
RANÇOSOS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE 
CARUNCHOS E/OU OUTROS 
INSETOS. EMBALAGEM EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO QUE PRESERVE 
A QUALIDADE E INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. EMBALAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 1KG. 

ZANIN 2,85 1.140,00 

35 UNID 500 MARGARINA VEGETAL 500 
GRAMAS COM SAL, COM NO 
MÍNIMO 65% DE LIPÍDEOS, 
EMBALAGEM ATÓXICA EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO QUE GARANTA 
INTEGRIDADE E QUALIDADE 
DO PRODUTO. ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 

COAMO 
FAMILIA 

5,98 2.990,00 

38 PCTE 50 ORÉGANO DESIDRATADO 
PACOTE COM 150 GRAMAS 
DEVERÁ SER CONSTITUÍDO 
POR FOLHAS LIMPAS E SECAS, 
ASPECTOS DE FOLHAS 
OVALADAS, COR PARDACENTA, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICA, RESISTENTE,  EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO QUE PRESERVE 
A INTEGRIDADE E QUALIDADE 
DO PRODUTO. ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

D MILLE 7,90 395,00 

42 UNID 150 PAPEL ALUMINIO 7,5MTS TERMICA 2,95 442,50 

44 UNID 100 PIMENTA DO REINO MOÍDA 30 
GRAMAS EMBALAGEM DE 
PLÁSTICO ATÓXICO 
TRANSPARENTE EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
QUE PRESERVE A 
INTEGRIDADE E QUALIDADE 
DO PRODUTO. ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

D MILLE 1,68 168,00 

46 UNID 500 SABAO EM PO 800GRS GIRANDO 
SOL 

6,69 3.345,00 

49 UNID 200 SAL REFINADO 1KG POP 0,98 196,00 

52 UNID 500 APARELHO DE BARBEAR C/02 FIAT LUX 2,49 1.245,00 

UNID 

54 UNID 500 GARRAFAS DE AGUA MINERAL 
500ML 

D FONTE 0,76 380,00 

55 UNID 100 VASSOURA DE NYLON C/ CABO POP 5,30 530,00 

56 UNID 1000 VASSOURA CAIPIRA DE PALHA 
C/CABO 

APOLO 21,49 21.490,00 

58 UNID 300 ESCOVA DENTAL INFANTIL C/ 
02 UNID 

DENTAL K 3,99 1.197,00 

59 UNID 300 CERA LIQUIDA INCOLOR 750ML RUBI 5,99 1.797,00 

61 UNID 1000 GUARDANAPO DE PAPEL C/50 
21X22 

REAL 0,79 790,00 

62 UNID 50 PARES DE LUVA DE BORRACHA 
TAMANHO P 

VOLK 3,65 182,50 

63 UNID 100 PARES DE LUVA DE BORRACHA 
TAMANHO M 

VOLK 3,65 365,00 

64 UNID 100 PAES DE LUVA DE BORRACHA 
TAMANGO G 

VOLK 3,65 365,00 

66 UNID 500 REFRIGERANTE DE COLA 2 LTS CONQUIS
TA 

3,70 1.850,00 

67 UNID 500 REFRIGERANTE DE GUARANA CONQUIS
TA 

3,40 1.700,00 

69 UNID 50  QUEROSENE 750ML  PETRUS 7,48 374,00 

TOTAL  105.153,75 
 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$105.153,75 (Cento e cinco mil, cento e cinquenta e tres reais e 
setenta e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicaçãodesteextrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná 
DATA: 29 de novembro de 2021. 

 

 
_________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.14/2020,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARNES, PEIXE E EMBUTIDOS PARA MERENDA 
ESCOLAR E EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO.. decorrente de Pregão n°    
5/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a 
CRISTINA APARECIDA DE FREITAS DE PAULA  inscrita no CNPJ sob nº. 
25.125.707/0001-55. aditivam o contrato com término 30/04/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 30 de novembro de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº.51/2019,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE  BATERIAS PARA VEICULOS DESTE MUNICÍPIO.. 
decorrente de Pregão n°   25/2019, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA INES e a SANTA FE AUTO CENTER EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 
29.255.009/0001-25. aditivam o contrato com término 31/03/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 30 de novembro de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

SANTA INES 30 de novembro de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SANTA INES 30 de novembro de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
www.santaines.pr.gov.br 
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LEI Nº 527/2021 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre a compatibilização da receita e da 

despesa orçamentária, e dá outras providências. 

 

 

A Câmara de Vereadores do Município de Santa Inês, 
Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a proceder as alterações dos anexos do PPA 2022/2025 e dos anexos da LDO, a fim de 

compatibilizar a receita prevista a despesa fixada para o exercício de 2022, com os anexos 

integrantes da Lei Orçamentária anual. 

 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, aos 

trinta dias do mês de novembro de 2021. 

 
 
Bruno Vieira Luvisotto 

                                                              Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
 

trinta dias do mês de novembro de 2021.

Bruno Vieira Luvisotto

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
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                                                    LEI Nº 525/2021  

 
SUMULA: NORMATIZA A EXECUÇÃO, NO 

MUNICIPIO DE SANTA INÊS - PR, DO INCENTIVO DE 

DESEMPENHO PREVISTO NA PORTARIA Nº 2.979, DE 

12 DE NOVEMBRO DE 2019, DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, VOLTADO AOS PROFISSIONAIS DAS 

EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESFSB/ 

MULTIPROFISSIONAIS VINCULADOS A ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE, COM RECURSOS FINACEIROS 

ADVINDOS DO PROGRAMA PREVINE BRASIL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica Instituído no âmbito do Município de Santa Inês, o Incentivo 

Financeiro da Atenção Primária à Saúde - Componente Desempenho, do Programa Previne 

Brasil, que tem como objetivo ofertar uma atenção primária de qualidade, alem de melhorar o 

acesso e trazer mais equidade para Atenção Primária de maneira a permitir uma maior 

transparência e efetividade das ações governamentais á Atenção Primária em Saúde. 

 

§1º Esta Lei segue as normas estabelecidas no Programa Previne Brasil, instituído 

pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, que 

estabelece novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde -SUS. 

       

 §2º A gratificação a que se refere o artigo anterior será concedida mediante a 

apuração da Saúde e no cumprimento dos indicadores previstos na respectiva Portaria Ministerial 

nº 3.222, de 10 de Dezembro de 2019. 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
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Art. 2º - A carência mínima exigida para os Servidores e demais profissionais, para o 

recebimento do Incentivo Financeiro previsto nesta Lei, será de 04 (quatro) meses de atuação no 

Programa, contados no inicio do referido Programa. 

 

Art. 3º - O pagamento por desempenho se dará da seguinte forma:  

 

I - O cálculo do Incentivo financeiro do pagamento por desempenho será efetuado 

considerando os resultados de indicadores alcançados pelas equipes credenciadas e cadastradas 

no SCNES; 

 

II -   O valor do pagamento por desempenho será calculado a partir do cumprimento 

de meta para cada indicador por equipe; 

 

III -   O incentivo financeiro do pagamento por desempenho repassado ao município 

corresponde ao somatória dos resultados obtidos por equipe, nos termos do inciso II; 

 

IV -  O valor do incentivo financeiro do pagamento por desempenho será transferido 

mensalmente e recalculado simultaneamente para todos os municípios a cada 4 (quatro) 

competências financeiras; 

 

VI -  Cabe ao Ministério da Saúde a realização do calculo dos indicadores para a 

transferência do incentivo de pagamento por desempenho;  

 

VII -  Os Indicadores e o consequente uso das informações buscam: 

 

a) Definir o incentivo financeiro do pagamento por desempenho por Município; 

 

b) Subsidiar a definição de prioridades e o planejamento de ações para melhoria da 

qualidade da APS;   
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c) Promover o reconhecimento dos resultados alcançados e a efetividade ou 

necessidade de aperfeiçoamento das estratégias de intervenções; 

 

d) Orientar o processo de pagamento por desempenho no âmbito da gestão 

municipal, assim como entre este e as outra esferas de gestão do SUS. 

 

Art. 4º - O pagamento será efetuado pelo sistema de meritocracia para todos os 

membros integrantes das equipes e/ou vinculados ao SCNES, desde que atinge o percentual 

exigido pelos indicadores, não sendo devido quando houver afastamento do exercício da função, 

seja por Licença Premium, Licença Maternidade, Licença sem vencimentos e com mais de 01 

(um) atestado e/ou falta. 

 

Art. 5º - Os incentivos instituídos nesta lei não integrarão a base de calculo de 

contribuição previdenciária e, por seu caráter pro labe faciendo não serão incorporados aos 

provenientes de inatividade, nem devidas a inativos ou pensionistas. 

 

Art. 6º - A gratificação a que se refere o artigo 1º desta Lei, será paga com recursos 

do Incentivo Financeiro do Programa Previne Brasil, transferido Fundo a Fundo pelo Ministério 

da Saúde, em decorrência dos resultados dos Indicadores previstos na Portaria Ministerial nº 

3.222/2019, que dispõe sobre indicadores do pagamento por desempenho.    

 

§1º - O montante recebido pelo resultado da avaliação será destinado da seguinte 

forma: 

 

I - 100% (cem por cento) do montante serão pagos aos servidores e/ou profissionais 

do Município sob a forma de incentivo financeiro, a serem pagas mensalmente.  

 

Art. 7º Os profissionais de saúde (Gestão da Atenção Primaria e Saúde Bucal, ESF) 

que já recebem gratificações baseadas em Leis anteriores, este valor será somado, porem não 

incorporado a qualquer outra forma de reajuste salarial, gratificação ou vantagem, bem como, 

não servira de base de calculo para as consignações a que estiver sujeito ao servidor, exceto 

tributações legais. 
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Art. 8º Fica revogada em inteiro teor a Lei Municipal nº 433/2017, que institui o 

Incentivo Financeiro por Desempenho das Ações Programa de Melhoria do Acesso e da 

Qualidade da Atenção Básica – PMAQ. 

 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, em 30 de novembro de 2021. 

 

  

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 
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                                                 LEI Nº 529/2021 

 

Súmula: “INSTITUI DO PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DESTINADO A GESTÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO 

BÁSICO DO MUNICIPIO DE SANTA INÊS PR”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS PARANÁ APROVOU E EU 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA INÊS/PR sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos do 

seu Anexo Único, destinado a articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos, 

econômicos e financeiros para a gestão e execução dos serviços públicos municipais de 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e 

manejo de águas pluviais, em todo o território do município, em conformidade com o 

estabelecido na Lei Federal n°11.445/2007 e na Lei Federal n°12.305/2010. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal deverá cumprir com suas 

responsabilidades e atender ao planejamento estabelecido conforme metas emergenciais, de 

curto, médio e longo prazo para universalização dos serviços de saneamento básico.  

 

Art. 2º -  O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por meio desta Lei, 

será avaliado anualmente e revisado no máximo a cada quatro anos, sempre anteriormente a 

elaboração do Plano Plurianual. 

§ 1°.  O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta de revisão do 

Plano Municipal de Saneamento Básico a Câmara dos Vereadores, devendo constar as 

alterações, caso necessárias, a atualização e a consolidação do plano anteriormente vigente. 

§2°. O Poder Executivo Municipal deverá incluir os recursos estimados para a 

execução do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Santa Inês no seu Plano 

Plurianual. 
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Art. 3º - A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, deverá 

ser elaborada em articulação com as prestadoras dos serviços e estar em compatibilidade com as 

diretrizes, metas e objetivos: 

I. Das Políticas Estaduais de Saneamento Básico, de Saúde Pública e de Meio 

Ambiente; e 

II. Dos Planos Estaduais de Saneamento Básico e de Recursos Hídricos. 

§ 1°. A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá seguir as diretrizes 

dos planos das bacias hidrográficas em que estiver inserido 

§2°. O Poder Executivo Municipal, na realização do estabelecido neste artigo, poderá 

solicitar cooperação técnica com o Governo do Estado do Paraná. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Inês/PR, em 30 de novembro de 2021. 

  

 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

 

 

Bruno Vieira Luvisotto

Bruno Vieira Luvisotto

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n° 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, n° 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, nesteatorepresentado por 
seuExcelentíssimo Senhor Prefeito, AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, considerando o 
julgamento da licitaçãonamodalidade de Pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar ospreços da 
empresaindicada e qualificadanesta ATA, de acordo com a classificação por elasalcançadas e 
nasquantidadescotadas, atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as 
partesàsnormasconstantesna Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, e respectivasalterações, e 
emconformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: A presente ATA tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS 

visandoAQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA E UTENSILIOS EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, conforme as especificações e 
quantidadesconstantes no Edital, inclusive seusanexos, notadamente o Anexo I, que veicula o 
Termo de Referência. 
 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS: 
2.1.  O preçoregistradounitário e total, as especificações do objeto, a quantidade,   fornecedores e 

as demaiscondiçõesofertadasnaspropostassão as que seguem: 
 

2.1.1. Consoante o procedimentolicitatório que deuorigem a presente ATA, ficouqualificada a 
seguinteempresa: 

 
FORNECEDOR:A. M. FERNANDES & CIA LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 78.924.693/0001-04, com endereçona Avenida Andirá, 110, nacidade de São 
Jorge do Ivaí/PR, Estado do Paraná, CEP: 87.190-000, nesteatorepresentadapelo Sr Luis Antonio 
Matias, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.217.172SSP/PR e inscrito no CPF n° 
655.565.509-72. 

 
ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO  MARCA VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

1 UN 500 ACHOCOLATADO EM PÓ 370 
GRAMAS 

LA REND 2,60 1.300,00 

11 UNI 20 BALDE PLASTICO 
REFORÇADO CAPACIDADE 50 
LITROS C/TAMPA 

ARQPLAST 33,00 660,00 

15 UNID 1000 BOLACHA SALGADA, PACOTE 
PESO MÍNIMO 800 GRAMAS, 
ZERO LACTOSE SEM 
RECHEIO, PREPARADA COM 
FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, EXTRATO 
DE MALTE, FERMENTO 
BIOLÓGICO E QUÍMICO, 
BICARBONATO DE SÓDIO E 
ACIDULANTE ÁCIDO. SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS 
CRUS, QUEIMADOS, E DE 
CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES QUE 
PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO. 
ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

LIANI 6,30 6.300,00 

21 UNID 50 ESPETO DE BAMBOO PARA 
CHURRASCO 25CM, PACOTE 
COM 50 UNIDADES 

NATURAL 2,50 125,00 

22 UNID 500 ESPONJA DE ACO PACOTE 
COM 08 UNIDADES 

ASSOLAN 1,55 775,00 

25 PCTE 1000 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, 
CONSTITUÍDO DE 90% DE 
GRÃOS INTEIROS E 

GREGO 6,00 6.000,00 

ÍNTEGROS, COR 
CARACTERÍSTICA, LIMPO E 
SECO. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICA EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, QUE 
PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO, 
SEM APRESENTAR SINAIS DE 
BOLOR, CARUNCHO E/OU 
OUTROS INSETOS. 
ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.   

27 PCTE 500 CAIXA DE FOSFORO, 
CONTENDO 200 PALITOS 
LONGOS  

BILA 1,85 925,00 

29 UNID 200 PANO DE PRATO ATOALHADO 
(GUARDANAPO) 

ORIENT 3,80 760,00 

30 UNID 150 INSETICIDA COM 380ML PROINSET 8,60 1.290,00 

31 UNID 300 IOGURTE SABORES, PACOTE 1 
LITRO COM ADIÇÃO DE 
POLPA DE FRUTAS, OBTIDO 
DE LEITE PASTEURIZADO, 
COM CONSISTÊNCIA 
CREMOSA OU FIRME EM 
EMBALAGEM DE FILME 
POLIETILENO ATÓXICA EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO QUE 
PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO. 
ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

VIDAATIV
A 

3,00 900,00 

32 UNID 150 LEITE CONDENSADO 
TRADICIONAL, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
QUE PRESERVE A 
INTEGRIDADE E QUALIDADE 
DO PRODUTO. ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

CCGL 4,99 748,50 

33 LTS 4000 LEITE DE VACA INTEGRAL, 1 
LITRO COM ATÉ 3% DE 
GORDURA, HOMOGENEIZADO 
SUBMETIDO AO PROCESSO DE 
PASTEURIZAÇÃO, 
EMBALAGEM EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
QUE PRESERVE A 
INTEGRIDADE E QUALIDADE 
DO PRODUTO. ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

LIDER 3,10 12.400,00 

34 PCTE 1000 MACARRÃO ESPAGUETE 1 KG 
SÊMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AS MASSAS 
AO SEREM POSTAS NA ÁGUA 
NÃO DEVERÃO TURVA-LAS 
ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU 
RANÇOSAS. NA EMBALAGEM 
NÃO DEVERÁ HAVER 
MISTURAS DE OUTROS TIPOS 
DE MACARRÃO NEM 
APRESENTAR-SE 
QUEBRADIÇAS. COM 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, 

TODESCHI
NI 

4,30 4.300,00 

ATÓXICO, EMBALAGEM EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO QUE 
PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO. 
ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

36 KILOS 1000 MINI PAO FRANCES MARQUES
PAN 

10,85 10.850,00 

39 DUZIA 300 OVOS BRANCOS CLASSE A, 
ÍNTEGROS, SEM MANCHAS OU 
SUJIDADES, FRESCO 
CONTENDO 12 UNIDADES. 
EMBALAGEM DE PAPEL 
PRÓPRIA, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
QUE PRESERVE A 
INTEGRIDADE E QUALIDADE 
DO PRODUTO, ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

LAR 6,70 2.010,00 

40 UNID 100 PALITO PARA SORVETE PCTE 
COM 100 UNID 

RIO 
TIJUCAS 

3,70 370,00 

41 UNID 200 PANO CHAO 100% MICRO 
FIBRA 48X78CM 

PANOSUL 16,00 3.200,00 

43 UNID 200 PAPEL TOALHA ROLO COM 02 
UNIDADES 

TROPICOS 2,75 550,00 

45 UNID 200 REMOVEDOR ESPECIAL 1LTS PERFECTO 6,85 1.370,00 

47 UNID 150 SACOS PARA CONGELAR 
ALIMENTOS 7KG 

GIOPACK 5,50 825,00 

48 UNID 500 SACOS PARA LIXO FORTE 
50LTS PCTE C/10UNID 

GIOPACK 2,95 1.475,00 

50 KILOS 100 SACOLA PLASTICA BRANCA 
REFORÇADA TAMANHO 38X48 

MASSUDA 11,40 1.140,00 

51 UNID 1000 SACOS DE GELADINHO COM 
100UNIDADES 

SEGPLAST 2,99 2.990,00 

53 CXA 1000 CHÁ DE ERVA MATE CAIXA 
250 GRAMAS, TOSTADO COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM CORANTE 
ARTIFICIAIS. COM 
APARÊNCIA DE FOLHAS 
CLARAS, COM POUCA 
QUANTIDADE DE HASTES 
SECAS. EMBALAGEM 
PRIMARIA DE CAIXA DE 
PAPELÃO FINO (SEM 
PERFURAÇÕES) 
ACONDICIONADA 
INTERNAMENTE EM SACO DE 
POLIETILENO, ATÓXICO QUE 
PRESERVE A INTEGRIDADE E 
A QUALIDADE DO PRODUTO. 
ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UNIÃO 2,60 2.600,00 

57 UNID 100 SODA CAUSTICA 1KG INDAIA 15,00 1.500,00 

60 UNID 1000 DETERGENTE GLICERINADO 
COM 500ML 

VIDA 1.79 1.790,00 

65 KILOS  200 MUSSARELA FATIADA, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ATÓXICA, 
PRONTO PARA CONSUMO 

VIDAATIV
A 

37,90 7.580,00 

68 UNID 25 GARRAFA TERMICA DE 
PRESSÃO 1 LITRO 

UNITERM 35,00 875,00 

TOTAL  75.608,50 

  
TOTAL DO FORNECEDOR: R$75.608,50 (Setenta e cinco mil seiscentos e oito reais e cinquenta 
centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicaçãodesteextrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná 
DATA: 29 de novembro de 2021. 

 

 
_________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 34/2021 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 14 de Dezembro de 2021, às 09 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 34/2021, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços para aquisição de fornecimento de materiais escolares e de escritório para 
escolas e demais departamentos do Município. 
 
Santa Inês, 30 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

gistro de preços para aquisição de fornecimento de materiais escolares e de escritório para 
escolas e demais departamentos do Município.

ovembro de 2021.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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LEI Nº 526/2021 
  
  

SÚMULA -     Estima a receita e fixa a despesa do município de 
Santa Inês, para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 

 
A câmara municipal de Santa Inês, estado do Paraná, aprovou e eu, 

prefeito municipal sanciono a seguinte lei: 
    

Art.  1º.  Esta lei estima a receita do município de Santa Inês, para o 
exercício financeiro de 2022 no montante de R$. 26.508.869,00 (Vinte e 
Seis Milhões, Quinhentos e Oito Mil, Oitocentos e Sessenta e Nove Reais), 
menos R$ 3.579.722,00 de Deduções de Receita para a Formação do 
Fundeb, Receita Liquida R$ 22.933.576,00 (Vinte e Dois Milhões, 
Novecentos e Trinta e Três Mil, Quinhentos e Setenta e Seis Reais), e fixa a 
despesa em igual valor da Receita Liquida,  compreendendo, nos termos do 
art. 165,  § 5º, da Constituição Federal, o  orçamento fiscal referente aos 
poderes do município, seus órgãos e fundos da administração direta. 
  

Parágrafo único.   Integram a presente lei os seguintes anexos. 
  

Anexo I – Demonstrativo receita e despesa; 
  

Anexo II – Receitas segundo as categorias econômicas; 
  
Anexo II – Despesas segundo as categorias econômicas; 
 
Anexo III – Demonstrativo da despesa; 
  
Anexo VI – Programa de Trabalho; 
  
Anexo  VII – Programa de trabalho de governo; 
  
Anexo  VIII – Demonstrativo despesa conf. vinculo; 
  
Anexo  IX – Demonstrativo despesa por função. 

  
  

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder por decreto, 
nos termos do Art. 7º da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 35% (trinta e cinco 
por cento), das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, 
conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou 
próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes 
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alterar o valor global com a finalidade de assegurar a execução das 
programações definidas nesta lei. Bem como criar fontes e elementos de 
despesa de acordo com o art. 43º e seus incisos da lei n. 4.320/64. 
 

 Parágrafo Primeiro - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 
a proceder por Decreto, suplementações nas dotações definidas neste 
Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de recursos 
ordinários vinculados ou próprios dos projetos/atividades/operações 
especiais e das obras, bem como a suplementação pelo excesso de 
arrecadação sobre a previsão orçamentária, individualizada por fontes de 
recursos, bem como por superávit financeiro do exercício anterior, com a 
finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei, os 
quais não serão computados no limite de créditos adicionais abertos com 
base neste artigo. 
 

 Parágrafo Segundo - Exclui-se da base de cálculo do limite a 
que se refere o caput deste artigo o valor correspondente à amortização e 
encargos da dívida e às despesas financiadas com operações de crédito 
contratadas e a contratar.  
 

 Art. 3º - O limite autorizado no artigo anterior não será 
onerado quando o crédito se destinar a: 
 

I – destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e 
Encargos Sociais, ficando, também autorizada a redistribuição das dotações 
de pessoal, nos termos do artigo 66, parágrafo único da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
 

II – Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios 
judiciais, amortização e juros da dívida mediante utilização de recursos 
provenientes de anulação de dotações; 
 

III – Atender despesas financiadas com recursos vinculados a 
operações de créditos e convênios; 
 

IV – Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital 
consignadas em Programas de Trabalho das funções de Saúde, Assistência, 
Previdência, e em programas relacionados à manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino, mediante o cancelamento de dotações das respectivas funções; 
 

V – destinados a suprir insuficiências em dotações de projetos e 
atividades decorrentes do efetivo recebimento de recursos a eles legalmente 
vinculados, conforme estabelece o Artigo 8º, parágrafo único, da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000;  
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ANEXO II 

TABELA DE VALORES PARA DIÁRIAS 

 

Demais Servidores e Membros de Conselhos Municipais 
 
Diária com pernoite:  
Até 150 Km:  R$ 147,00 
De 151 a 300 Km:  R$ 287,00 
De 300 a 600 Km: R$ 367,50 
Acima de 601 Km: R$ 525,00  
 
Diária sem pernoite:  
Até 150 Km:  R$ 42,00 
De 151 a 300 Km:  R$ 63,00 
Acima de 301 Km:  R$ 112,00 

 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal  

 
 

Bruno Vieira Luvisotto
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LEI N.º 530/2021 

 
Sumula: Altera a Lei Municipal nº 365/2014, que “institui 

diárias ao prefeito, vice-prefeito, secretários municipais e 

equivalentes e servidores públicos municipais” e dá 

outras providências. 

 
 

A Câmara de Vereadores do Município de Santa Inês aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

vigente, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica alterado o anexo II, da Lei Municipal nº 365/2014, passando a 

valer o anexo contido nesta lei.  

 

Art.5º. Esta Lei entrará em vigor a partir na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Inês/PR, 30 de novembro de 2021. 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Municipal de Santa Inês/PR, 

Bruno Vieira Luvisotto
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VI – abertos pela transposição de elementos de despesa dentro da 

mesma categoria econômica e na mesma unidade administrativa. 
 

VII – criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios 
dos Projetos/Atividade/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o 
valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações 
definidas nesta lei. 
 

Art. 4º. Acompanham a presente lei os anexos exigidos pela 
legislação vigente. 
  

Art. 5º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2.022. 
  

Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos trinta dias do mês de 
novembro de 2021. 

. 
 

                                            Bruno Vieira Luvisotto 
                                                   Prefeito Municipal  
 
 

de 2021.
.

                                            Bruno Vieira Luvisotto


